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Prefeitura Municipal de Santo Atônio do Itambé 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Lei N° 219/2005 

1 	 Autoriza ao executivo municipal firmar convênio com a FUDEP - 
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - UIFMD e dá outras providências. 

4 	 O povo do município de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas 
5 	Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal 
• sanciono a seguinte Lei- 

Art. P - Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar convênio 
- 	com a FUNDEP - Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - UIFMG, a fim de viabilizar 

Prefeitura Municipal de Sto. Ant. do Itambé, 11 de janeiro de 2005. 

JOSÉ AUGW'&ÍO,DJSILVA NETO 
Prefeít614unicipal 

a implantação e funcionamento de internato rural em nosso Município na área de saúde, 
notadamente, nos cursos da medicina, odontologia e enfermagem, mediante condições a 
serem estipuladas no respectivo instrumento de convênio. 

Art. 2° - As despesas com o convênio serão suportadas por dotação 
específica a ser consignada no convênio a ser assinado, bem como sua publicação no órgão 
oficial do Estado de Minas Gerais, se dará até o 5° dia útil subseqüente  ao mês da 
assinatura. 

Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 



JOSÉ AU SILVA NETO 
Prefeit • Municipal 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Estado de Minas Gerais 
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Lei N°: 220/2005 
'e 
'e 	Autoriza ao executivo municipal firmar instrumento de contrato ou convênio 

'e 	com a AMAJE, e dá outras providências. 

'e 	O povo do município de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, 
'e 	por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 

4- 	seguinte Lei: 

Art. P Fica autorizado o Executivo Municipal a se associar à AMAJE - 
Associação do Médio e Alto Jequitinhonha, mediante a assinatura de instrumento de 

t 	contrato, convênio ou congênere, tudo a fim de viabilizar a implementação de ações para 
melhoria no atendimento ao Município de Santo Antônio do Itambé, propiciando, inclusive, 

L
a utilização por parte deste dos inúmeros recursos colocados a sua disposição em virtude da 

• sua condição de associado, mediante condições a serem estipuladas no respectivo 
instrumento. SI 	Art. 2° - As despesas advindas da presente lei serão suportadas pro dotação 

4 	específica a ser consignada no respectivo termo de ajuste a ser assinado, bem como sua 

SI 	publicação no órgão oficial do Estado de Minas Gerais se dará até o 5* dia útil subseqüente 

t 	
ao mês da assinatura. 

Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
11 de março de 2005. 
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4 	LEI N": 222/2005 

e 
• 

Dispõe sobre a alteração do artigo 5° da lei municipal n° 101/97 de 

o 	04-02-1997, e dá outras providências. 

1 	 . 	O povo do município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas 

4,' 	Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

• Artigo l - Iiica alterado o artigo 5° da Lei Municipal n° 101/9/ de 
• 04-02-97, que passará a ter a seguinte redação: 

• Art 50 - Integram o UMOR 
- 	Prefeitura Municipal; 

. 	 Associação Comunitária; 
- EMATER; 

• - 	Serviço Municipal de Educação; 

• - 	Câmara Municipal; 

e 	 - 	Produtores Rurais; 
/ - Igreja. 

• § Único - os membros do CMDR serão designados pelo Prefeito 
• Municipal, mediante indicação dos titulares dos órgãos e entidades representados. 

t
Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as  disposiç5es em contrário, mantidas as demais no alteradas pela 
presente, 

e 	 Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 

e 
	

22 de Março de 2005. 

e 
e 
* 	 JOSÉ AUGU 

* 	 Prefeito unicipal 

* 
e 
e 
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• DISCIPLINA A CESSÃO DE SERVIDORES NO 
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• OUTRAS PROVIDÊNCIAS. • • O povo do Município de Santo Antônio do itambé, Estado de Minas Gerais, 
1 
• 

por seus representantes na Cti,ara ML'nicipai aprovou e eu, Prefeito  Municipa!, sanciono 

• e promulgo a seguinte Lei Complementar 

• 
Parágrafo Único - Para os fins da presente Lei Complementar, servidor 

• 
púbtco é apenas aquao inveatido cgaknente em cargo púbico de natureza efetiva. • 

• Art. 2" - A cessão de servidores será sempre precedida de ato autorizativo 

• do Prefeito Municipal, ou do Presidente da Câmara, conforme o caso. 

- A cessão de servidores será autorizado com ou sem Ónus  para o 

• 	Município, quando órgo cedente ou cessionãrio, e dependerá sempre da conjugaçâo 

das seguintes exigências: 

• 
• 1 - justificativa da autoridade municipal evidenciando as razoes do ato; 

• ii - adequação aos !imites de despesa com paccnal  previstos na Lei de 

• Responsabilidade Fiscal, quando for o caso; 

• hi - cumprimento de carga horária de trabalno compatível com os cargos o 

• funções corretatas no Município, quando for o caso; 

Art. 10 - A cessão de servidores publicos entre os órgãos da Administração 

Direta do Município, entre estes e a Câmara ft.4uncipai, a L1nio, os Estados, o Distrito 

• Federal, suas autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia 

• mista serã feita de acordo com o disposto nesta Lei Complementar. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Estado de Minas Gerais 

Art. 9 - Ao um do prazo de cessão o servidor será devolvido ao órgão 

cedente devidamente acompanhado de sua pasta funciona1 suplementar, que retratará as 

principais ocorrências funcionais existentes durante o período da cessão. 

Art. lo - Nova cessão do mesmo servidor municipal somente será possível 

após este completar igual ou superior penado de efetivo exercício no seu cargo de 

origem 

Art. 11 - Nas hipóteses a seguir relacionadas o prazo de duração da cessão 

de servidores municipais poderá ultrapassar o limite fixado no caput do art. 70  desta Lei, 

mediante justificação da autoridade competente: 

e 
• 1 - tratamento de saúde, devidamente comprovado por laudo expedido por 

• Junta Médica do Município; 

• II - acompanhamento de cônjuge, companheiro, companheira, filho ou filha, 

por razões protissionais ou de doença. 
e 

Art. 12 - O tempo de cessão será contado para todos os fins estatutários, 

ndusive percepo de Qdicionais e aposent2doria, desde que preenchidas as demais 

a 	exigências legais. 

• 	 Parágrafo único - A verificação das exigências legais para a concessão de 

• adicional e aposentadoria, quando f,r  o caso, senso e unicadas por escrito ao Setor de 

• Pessoal respectivo. 

Art. 13 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo António do ltambé, Ub de Abril de 2005. 

• José Au. fl 	;siíva Neto 

• Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
RUA SANTO ANTÔNIO, 64-A - CENTRO 

CEP 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Lei n°: 224/2005 • 
• Autoriza ao executivo municipal firmar convênio com o IDENE - Instituto de 
* 	Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais e dá outras providências. 

4 
O povo do Município de Santo Antônio do Ttambé, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
• lei: 

Art. 10 - Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar convênio com o 

IDENE Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais, a fim de estabelecer a 
parceria entre os partícipes no âmbito do Programa Cidadão Nota 10. 

• Art. 2° - As despesas com o convênio serão suportadas pela dotação: 

• 02.04.12.361.0003.2056.3.3.90.36.00 

S 	02.04.03.361 .0003.2054.3.1.90.11.01 
Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
20 de abril de 2005. 

José Augu('7'd-$ilva Neto 
Prefeito Mttnicipal 

O
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Estado de Minas Gerais 

1 

• LEI N° 225 12001 

DISPÕE SOBRE O REGIME DE ADIANTAMENTO E DÁ • OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

• O Povo do Município de Santo Antônio do Itambé, Estado de 
Minas Gerais, através de seus representantes aprova, e eu, em seu nome, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO 1 
L 	 Disposições Preliminares 

• Art. 10  - Fica instituída, na Administração Direta Municipal de Santo 
• Antônio do ltambé a forma de pagamento de despesas pelo regime de 

• adiantamento que reger-se-á por estas normas. 

Art. 20  - Entende-se por adiantamento o numerário colocado á disposição 
• de uma repartição, a fim de lhe dar condições de realizar despesas que, por sua 
• natureza ou urgência, não possam aguardar o processamento normal. 

Au. 30  - Os pagamentos a serem efetuados através do regime de 
adiantamento ora instituído restringir-se-ão aos casos previstos nesta lei e 

• sempre em caráter de exceção. . 
Art. 40  - O adiantamento mensal de cada espécie de despesa não 

ultrapassará o valor do duodécimo da dotação correspondente. 

e Art. 50  - Poderão realizar-se sob o regime de adiantamento os pagamentos 
* 	das seguintes despesas: 
• 1—com material de consumo; 

• II— com serviços de terceiros; 
. 	 111 - com diárias e ajuda de custo; 

IV - com deslocamentos em geral; 
• V — judiciais; 
• VI— com representação eventual; 

• VII - extraordinária e urgente, cuja realização não permita delongas; 
. 	 VIII - que tenha de ser efetuada em lugar distante da sede da 

Administração Municipal e de sua Autarquia, ou em outro Município; 
• IX - miúda e de pronto pagamento 

4 
4 ' 
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4 
4 

Ad. 60  - Considera-se despesa miúda e de pronto pagamento, para os 
• efeitos desta lei, as que realizem com: 
• 1— selos postais, telegramas, radiogramas, material e serviços de limpeza e 
• higiene, lavagem de roupa, lavagem de carro, café e lanche, pequenos carretos, 

• 
transportes urbanos, pequenos consertos, telefone, água, luz, gás e aquisição 

S 	
avulsa de livros, jornais e outras publicações; 

II - encadernações avulsas e artigos de escritório, de desenho, impressos 
• e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato; 
• III - artigos farmacêuticos ou de laboratórios, em quantidade restrita, para 

• uso ou consumo próximo ou imediato; 
. 

	

	 1V - outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde 
que devidamente justificada. 

L Art. 70  - As despesas com artigos em quantidade maior, de uso ou 

• 
consumo remoto, correrão pelos itens orçamentos próprios e seguirão o 
processamento normal da despesa. 

& 
4 	 CAPÍTULO II 

Das Requisições de Adiantamentos 

4 
4 Art. 80  - As requisições de adiamentos serão feitas pelos Diretores dos 

• Departamentos Municipais das repartições municipais, mediante ofícios dirigidos 

• ao chefe do Poder Executivo e/ou Diretor do Departamento Municipal de 
. 	Administração e Fazenda, desde que seja delegada a competência pelo 

primeiro. • Art. 90  - Dos ofícios requisitórios de adiantamento constarão, 

1 	necessariamente, as seguintes informações: r 	 1— dispositivo legal em que baseiam; 
II - identificação da espécie da despesa mencionada o inciso do art. 50  no 

qual ela se classifica; 
• III - nome completo, cargo ou função do servidor responsável pelo 
• adiantamento; 

• IV - dotação orçamentária a ser onerada; 
V - prazo de aplicação. 

• Art. 10 - O prazo para aplicação poderá ser mensal, mencionando-se, 
• neste caso, o valor global de adiantamento, a quantia mensal a ser entregue e os 

• meses de aplicaçãoj- 

4 
4 
4 
4 
• 
4 
• 
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ti 
ti • Art. 11 - Na hipótese de adiantamento único, o ofício requisitório deverá 
• esclarecer esse fato e fixar o prazo de aplicação. . Art. 12 - Não se fará novo adiantamento: 

- a quem do anterior não haja prestado contas no prazo legal. 
* 	 II - a quem, dentro de 30 (trinta) dias, deixar de atender a notificação para 
ti 	regularizar prestação de contas; 
ti 
ti 	 CAPÍTULO III 
ti 	 Do período de Aplicação 
ti 
t1 

L Art. 13 - O adiantamento solicitado em base mensal somente poderá ser 
aplicado durante o mês a que se refere ou durante o período de 30 (trinta) dias a 
contar da data da entrega do dinheiro ao responsável. 

ti 

 

Art. 14 - No caso de adiantamento único, o período de aplicação será 

ti 	aquele estabelecido no período requisitório, conforme o art. 11. 

Art. 15 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do período de 
• aplicação. 

• 
• 
( 	 Art. 16 - O ofício requisitório será autuado e protocolado seguindo 

diretamente ao Gabinete do Prefeito e/ou Diretor do Departamento Municipal de 
Administração e Fazenda para a competente autorização. • Art. 17 - Os processos de adiantamento terão sempre andamento 

• preferencial e urgente. 

Art. 18 - Autorizada, a despesa será empenhada e paga com cheque 
nominal em favor do responsável indicado no processo. 

CAPÍTULO IV 
Da Tramitação dos Processos de Adiantamentos 

• • Art. 19 - No caso de adiantamento em duodécimo a despesa será 
• empenhada globalmente, pelo total do período, e mensalmente far-se-á o 

• 
pagamento correspondente. Neste caso todos os pagamentos correrão pelo 
mesmo processo. 9111, 
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4 
• Ast 20 - Cabe a Contabilidade verificar, antes de registrar o empenho, se 

• foram cumpridas as disposições desta lei. 

Parágrafo Único - Constatando algum defeito processual não dará 
prosseguimento ao processo, devendo devolvê-lo informado para os reparos que 

	

* 	se fizerem necessários. 
4 • Art. 21 - Efetuando o pagamento, a Contabilidade inscreverá o nome do 

responsável em conta denominada Responsáveis por Adiantamento - 
subordinada ao Ativo Financeiro. 

4 
tSf 

L 
4 
• Art. 22 - O adiantamento não poderá ser aplicado em despesa diferente 
• daquela para a qual foi autorizado. 

4 

4 

	

4 	correspondente comprovante: nota fiscal, nota simplificada, cupom e recibo. 
Art. 23 - A cada pagamento efetuado o responsável exigirá o 

• Art. 24 - As notas fiscais serão sempre emitidas em nome da Prefeitura 

• Municipal. 

Art. 25 - Os comprovantes de despesa não poderão conter rasuras, 
• emendas, borrões e valor ilegível, não serão admitidas, em hipótese alguma, 
• segundas vias, ou outras vias, cópias xerox, fotocópias ou qualquer outra 

	

r 	espécie de reprodução. 

Art. 26 - Cada pagamento será convenientemente justificado, 
esclarecendo-se a razão da despesa, o destino da mercadoria ou do serviço e 
outras informações que possam melhor explicar a necessidade da operação. 

Art. 27 - Em todos os comprovantes de despesa constará o atestado de 
recebimento do material ou da prestação do serviço. 

• 

	

• 	ultrapassar o valor correspondente a duas vezes o salário mínimo mensal 
Art. 28— Nenhuma despesa realizada pelo regime de adiantamento poderá 

	

• 	vigente na região. 

	

1 	
Parágrafo Único - Ficam excluídas do limite estabelecido neste artigo as 

• despesas correspondentes aos incisos V, VI, VII e VIII do art. 50  desta Lei. • • 
• • 

CAPÍTULO V 
Das normas de Aplicação do Adiantamento 
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4 
e 

• 
• Art. 31 - O Diretor do Departamento Municipal de Administração e 

4 

	

	Fazenda classificará o valor do saldo recebido no grupo das receitas extra- 
orçamentárias. • Art. 32—A Contabilidade à vista da guia de recolhimento emitirá a nota de 

• anulação correspondente, juntando uma via ao processo, e registrará a anulação 
• nos Sistemas de Processamentos de Dados da Contabilidade adotados. 

4 	 - . 	 Art. 33 - No mes de dezembro de cada ano todos os saldas de 
adiantamento serão recolhidos ao Departamento Municipal de Administração e 

4 	Fazenda até o último dia útil, mesmo que o período de aplicação não tenha 
• expirado. 

CAPÍTULO VII. 
• Da Prestação de Contas 

Parágrafo Único - A cada adiantamento corresponderá uma prestação de 
contas. 

Art. 35 - A prestação de contas far-se-á mediante entrada, na 
. 	Contabilidade, dos documentos necessários para a conferência, tais como: 

- ofício ou impresso conforme modelo a ser elaborado pela Contabilidade; 
• II - relação dos documentos de despesa incluindo: número e data do 
• documento, espécie do documento, nome do interessado e valor da despesa, 

• constando no final da relação a soma da despesa realizada; 
III - cópia da guia de recolhimento do saldo não aplicado, se houver; 
IV - cópias de Nota de Anulação se houver saldo recolhidof 

• • • • 

• CAPÍTULO VI 
• Do recolhimento do Saldo Não Utilizado 

Art. 29 - O saldo de adiantamento não utilizado será entregue ao 
Departamento Municipal de Administração e Fazenda, mediante guia de 

• recolhimento onde constarão o nome do responsável e a identificação do 
* 	adiantamento cujo saldo está sendo restituído. 

Art. 30 - O prazo para recolhimento do saldo não utilizado será de 5 
(cinco) dia úteis, a contar do termo final do período de aplicação. 

. • Art. 34— No prazo de 10 (dez) dias, a contar do tempo final do período de 

L 	aplicação, o responsável prestará contas da aplicação do adiantamento 
recebido. 
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4 
• V - será lavrado, obrigatoriamente, atestado de recebimento do material ou 
• da prestação do serviço, a finalidade da despesa; o destino do material e outros 

• esclarecimentos que se fizerem necessários à perfeita caracterização da 
despesa. 

* 	 Art. 36 - Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis, com data 
4 	anterior ou posterior ao período da aplicação do adiantamento ou que se refiram 

• à despesa não classificável na espécie de adiantamento concedido. 

• 
Parágrafo único - somente serão aceitos documentos originais, não se 

admitindo outras vias, xerox, fotocópias ou outra espécie de reprodução. 

• 
CAPÍTULO VIII 

L Disposições Finais 

4 
• Art. 37— Caberá aContabilidade a tomada de contas dos adiantamentos. 

4 
S 	

Art. 38— Recebidas as prestações de contas, conforme dispõe o art. 35, a 
Contabilidade verificará se as disposições da presente Lei foram inteiramente 

• cumpridas, fazendo as exigências necessárias e fixando prazos razoáveis para 
• que os responsáveis possam cumpri-Ias. 

Art 39 - Se as contas forem consideradas em ordem, a chefia de 
Contabilidade certificará o fato no local apropriado do documento mencionado no 

• inciso II da art. 35. 
4 
C

ArL 40 - Com o parecer da Contabilidade o processo será encaminhado 
' 

	

	diretamente ao Chefe do Poder Executivo, elou Diretor do Departamento 
Municipal de Administração e Fazenda, quando for o caso, para aprovação ou 
não aprovação das contas, voltando a Contabilidade para as seguintes 

• providencias: 
• 1 - no caso de as contas terem sido aprovadas: 

• a) Baixar a responsabilidade inscrita na conta Responsável por 

S 	
Adiantamento do Ativo Financeiro; 

b) Convidar o responsável para tomar ciência, no próprio processo; 
• c) Arquivar o processo de prestação de contas apenso ao processo que 
• autorizou o adiantamento, em local seguro onde ficará a disposição do 

• Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais quando for o caso; 
II - na hipótese da aprovação das contas condicionada a determinadas 

exigências: 
• a) Providenciar o cumprimento das exigências determinadas • 
• 
• 
• 
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• b) Adotar as medidas indicadas no inciso anterior; 
• III - não tendo sido aprovadas as contas, seguir a orientação determinada 

• pelo Prefeito e/ou Diretor do Departamento Municipal de Administração e 
Fazenda em seu despacho final. 

• Art. 41 - A Contabilidade organizará um calendário para controlar as datas 
• em que deverão entrar as prestações de contas de adiantamento concedidos. * 

Art. 42 - No primeiro dia útil imediato ao vencimento do prazo para 
prestação de contas, se estas não tiverem sido apresentadas, a Contabilidade 

• oficiará diretamente ao responsável, concedendo-lhe o prazo final e 
• improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para faze-lo. 

Parágrafo Único - Na cópia do ofício o responsável assinará o recebimento 
da via original, colocando de próprio punho a data do recebimento. 

• Art. 43— Não sendo cumprida a obrigação de prestação de contas, após o 
• vencimento do prazo final estabelecido no artigo anterior, a Contabilidade 

• remeterá, no dia imediato, a cópia do ofício referido no parágrafo único do art. 42 

S 

	

	
Assessoria Jurídica do Município para abertura de sindicância ou processo 

administrativo nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
• legislação pertinente. • 
• Art. 44 - Os casos omissos serão disciplinados pelo Diretor do 

Departamento de Administração e Fazenda. 

• Art. 45— A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. • 
1 
	

Art. 46— Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 04 de maio de 2005. 

José Augi4f949 Silva Neto 
Prefeito 'Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 226/2005. 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O povo do município de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeiro Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

e 

• Art. 10. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público a 

Administração Municipal direta poderá efetuar contratação de pessoal por tempo 

determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único - A contratação de que trata o caput deste artigo só poderá ocorrer 

• quando não existir, no Quadro Permanente, pessoal suficiente ou devidamente qualificado 

• ás atividades. 

Art. 20. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

• 1 - assistência a situações de calamidade pública, emergência ou urgência devidamente 

justificadas pelo Prefeito e declaradas pela Câmara Municipal; 

• II - combate a endemias e epidemias; • 
• III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística, ainda que 

conveniadas com órgãos municipais, estaduais ou federais; 
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IV - atendimento a termo de convênio ou ajuste firmado com entidade federada ou órgão 

dela integrante ou programas especiais de saúde oriundos de entidades superiores que 

exijam adesão do Município; 

V - admissão de professor substituto e professor visitante; 

VI - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

VII - a contratação de pessoal para suprir as vagas não preenchidas em concurso público 

estando o seu prazo de validade em vigor, bem como, para implantação de serviços 

essenciais e urgentes; 

VIII - suprir necessidade de pessoal ,para execução de obras ou serviços determinados e 

específicos; 

IX - para atendimento de outras situações de urgência que vierem a ser definida em Lei. 

§10  A contratação de professor substituto a que se refere o inciso V far-se-á 

exclusivamente para suprir a falta de docente na carreira, decorrente de exoneração ou 

demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou 

licença de concessão obrigatória. 

§20  As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam 

limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro 

de lotação do Departamento de Educação. 

§30  A contratação para atender as necessidades decorrentes de calamidade pública, 

emergência ou urgência prescindirá de processo seletivo. 

§40 A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no Inciso V e no 

caso do Inciso VI, do artigo 20, poderá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica 

ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. 

Art. 30. As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes/ 

prazos: 

- 06 (seis) meses, no caso dos incisos 1, do art. 20; 
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II - 06 (seis) meses, prorrogável até a vigência do termo do Convênio, no caso dos 

Incisos III e IV do art. 20; 

III - 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, nos demais casos do art. 20. 

IV - 24 (vinte quatro) meses, prorrogável por igual período, nos casos específicos do 

inciso VIII do art 20. 

Art. 40. As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia certificação do Departamento de 

Administração e Fazenda de que o ato não atenta contra o disposto no art. 21 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 50. É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 

de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

§10  - Excetua-se do disposto no caput deste artigo à contratação de servidor ocupante de 

cargos, funções ou empregos constitucionalmente acumuláveis, condicionada à formal 

comprovação da compatibilidade de horários. 

§20  - Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo importará 

responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive, se 

for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. 

Art. 60. A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será lixada: 

- em importância não superior ao valor do vencimento básico fixado para o servidor 

paradigma, quando houver cargo idêntico no Plano de Cargos e Vencimentos do órgão ou 

entidade contratante; 

II - em importância não superior ao valor do vencimento básico constante do Plano de 

Cargos e Vencimentos do serviço público, para servidores que desempenhem função 

semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho. 
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§1° - No caso de recenseamento, pesquisas e/ou visitas técnicas, mormente quando se 

tratar de coleta de dados, o valor da remuneração poderá ser formado por unidade 

produzida ou destacada, desde que compatível com o preço de mercado. 

§ 20  - Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza individual 

dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 

Art. 70. Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o Regime Geral de 

Previdência Social. 

Art. 80. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

- receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 

li - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 

exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

Art. 90. As infrações disciplinares constantes do Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais, quando atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei, serão 

apuradas mediante sindicância, concluída no prazo máximo de trinta dias e assegurada 

ampla defesa. 

Art. 10. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei, no que for compatível com 

a interinidade da função, as disposições estatutárias ou leis esparsas relativas: 

a) à ajuda de custo e diária; 

b) à gratificação natalina; 

c) às gratificações de insalubridade, periculosidade ou atividades penosas; 

d) às gratificações por serviços extraordinários ou serviço noturno; 

e) às férias e respectivo adicional; 

O às concessões para doação de sangue, alistamento eleitoral, casamento e 

falecimento; 

g) ao direito de petição, aos direitos e aos deveres funcionais; 

h) à acumulação de cargos, responsabilidades, penalidades e aplicação de multas ou 

tornas; 

i) aos prazos prescricionais. 
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4 
4 	Art. 11. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 

• indenizações: 

• 1 - pelo término do prazo contratual; 
4 
• II - por iniciativa do contratado; 

• III - por infração disciplinar, apurada na forma do art.90. 

• § V - A extinção do contrato, nos casos do inciso II, será comunicada com a antecedência 

mínima de quinze dias. 

Art. 12. Serão utilizados os seguintes critérios para contratação de servidores de acordo 

• com o disposto na presente Lei: 

4 
• 1 - avaliação de desempenho; 

• II - número de filhos; 

0 
• III - renda per capita; • 
• IV - não ter punição disciplinar; 

O 
• V - curriculum vitae. • 
• Art. 13. É garantida a permanência no serviço ao funcionário em tratamento de saúde e 

que esteja afastado de suas atividades. 

• Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. • 
• Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 3.762, de 05 de 

agosto de 1993, a Lei 4.698, de 22 de dezembro de 1999 e os artigos 60 e 61, da Lei n° 

o 	3.500, de 18 de março de 1992. 

O 
4 

4 	 JOSÉ AU I7-T; DA SILVA NETO 
4 	 PREFEITO MUNICIPAL 
O 
O 
O 



: 	 Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Tt 
Art. ° — Inclui o Parágrafo Quinto no artigo 2°  do citado projeto de lei, com a 

• seguinte redação: 

• " 5°: A remuneração a ser percebida pelos contratados com base 

• na presente Lei, será aquela estabelecida no Plano de cargos, 

• carreiras e vencimentos dos servidores do Poder Executivo 

• Municipal." 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, aos 05 de 
abril de 2005. 

0 

• Comissão de Legislação Justiça e Redação 

dá 

• Arovado 	-  D,scussão e votação 

Votos à favor  - e 	Votos contra,  -Q -  
- 	Em  OLj/ 	/05 1 • 	/2/' r 	J7 -1-- 

5c'-'-tfi9  ,tL4 (4@14o  
e • 	 eeado Ptsidenw 

CAM RA MUNICIPAL 
-DE- 

SANTO ANTÔH .0 DO ITAMB 
Ap'css'actoem  04 i&:.z  I2íYJ5  
Votaçao com 	- 8 	votos. 

(4 ÇAA2.,  
PRESIDENTE 

Santo Antônio do ItambéQ4j  Q4105  

r •:7' 	 39.160.000 - ESTADODEM1NASGERA1S 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N°  007/2005 
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Autoriza ao executivo municipal firmar convênio com o CIRCUITO 
DOS DIAMANTES e dá outras providências. 

o 	 O povo do município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas 

Ib 	
Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

I

Art. 10  - Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar convênio 
com o Circuito dos Diamantes, a fim de promover a elaboração e coordenação de um plano 
de trabalho integrado para o desenvolvimento turístico sustentável na região abrangida 
pelos municípios associados. 

0 

	

	 Artigo 20  - As despesas com o convênio serão suportadas pela 
dotação: 02.01 .04.122.002.2017.3.3.90.39.01 

3 

	

	 Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

3 
) 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Ltambé, 
04 de maio de 2005. 

* 
• 

JOSÉ AUGU J íIVA NETO 
Prefeito Municipal 



JOSÉ AUGU SILVA NETO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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Altera, suprime e acresce disposições à lei 110/97 que criou o Conselho Municipal de 
4' 	Assistência Social. 
4' 
e 	O povo do município de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

j 	

representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei:  

4 	Art. 1°- Os incisos J° e 11° do Art. 30  da lei 110/97, passara a ter as seguintes redações: 

• 
Inciso 1° - 05 (cinco) representante governamentais sendo: 
01 (um) representante do departamento municipal de educação; 

* 	01 (um) representante do departamento municipal de finanças; 
4 	01 (um) representante do departamento municipal de assistência e desenvolvimento social; 

• 01 (um) representante do departamento municipal de saúde; 
01 (um) representante da divisão de esportes, cultura e lazer. 

* 	Inciso 110  - 05 (cinco) representantes das entidades não governamentais sendo: 
• 01 (um) representante dos conselhos de Pastorais; 

• 01 (um) representante de instituição de assistência ao deficiente; 

Ó 	
01 (um) representante dos trabalhadores rurais do município de Sto. Ant. do Itambé; 
01 (um) representante de instituições de assistência a criança e adolescente; 

• 01 (um) representante das associações comunitárias. 

Art. 2° - Acrescenta ao Art. 30  o § 4° com a seguinte redação: 
§ 40 - "O presidente, Vice-Presidente, Secretário, Vice-Secretário serão eleitos por seus 
pares, na primeira reunião do Conselho". 

4 
• Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se inalteradas as 

demais disposições constantes da lei n° 110/97. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, 05 de maio de 2005. 

Gw 

4 
4 
4 
4 	LEI n°: 228/2005 
4 

4 

Prefeito Municipal 
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LEI N° 230/2005 

Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

	

1 	 (COMDEC) do Município de Santo Antônio do 

	

ti' 	 Itambé-MG e dá outras providencias. 

4 
4 

	

4 	 O povo do município de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, 

	

* 	por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 

	

4 	seguinte Lei: 

	

; 	 Art. 1° - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC 
do Município de Santo Antônio do Itambé-MG, diretamente subordinada ao Prefeito ou ao 

• seu eventual substituto, com finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de 

• defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalidade. 

• 
Art.2° - Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

1. Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 
socorro,assisténcias e reconstrutivas, destinadas a evitar ou 
minimizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer 
a normalidade social. 

II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados 
pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos humanos, 
materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e 
sociais; 

III. Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder publico 
de situação anormal, provocada por desastre, causando danos 
suportáveis à comunidade afetada; 

IV. Estado de Calamidade Publica: reconhecimento legal pelo poder 
4 	 publico de situação anormal provocada por desastre causando sérios 

• 
danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de 
seus integrantes. 

• Art. 3°- A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres 

• municipais, estaduais e federais, estreito intercainbio com o objetivo de receber e fornecer 

• subsídios técnicos para esclarecimento relativos à defesa civil. 

Art.41  - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC constitui 
• órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

• Art.5° - A COMDEC compor-se-á de: 
. 	 1. 	Coordenador 

II. 	Conselho Municipal 
• III. 	Secretaria 
• IV. 	Setor Técnico 

• V. 	Setor Operativo 0r 
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* * 
4 
4 
4, 	 Art.6° - O Coordenador da COMDEC será indicado pelo Chefe do 

4, 	Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de defesa civil no 
município. 

4' 	 Parágrafo único: O cargo de coordenador da CONDEC deverá fazer parte 
4 	do Quadro Municipal de Funcionários e não receberá vencimentos por esta função. 

4 
* 	

Art. 7° - O Conselho Municipal será composto por representantes do Poder 
Executivo, Poder Legislativo, Policia Militar, Policia Civil, Escola Estadual, e Associações 
atuantes no Município. 

Art. 8° - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações 
emergenciais exercerão atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a 
qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial. 

4 
	

Parágrafo Único: A colaboração referida neste artigo será considerada * 	prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores. 

Art.9° - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, 
no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 

• Au. 100 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvadas 

• 
as disposições em contrario. 

• 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, 08 de Junho de 2005. 

4 • José Au. 

• 
Prefeit. 1 

• 
• 
• • 
1 

ilva Neto 
unicipal 

o 
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4 • 
Gw 	LEI N°: 231/2005 

4 
4 	 Dispõe sobre a alteração do artigo 15 do projeto de Lei n° 07/2005, 
4, 	transformado em lei sob n° 226/05 em 04-05-05. 

4 
' 	 o povo do município de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal 
4 	sanciono a seguinte Lei: 
4 

Artigo 1° - Altera o art. 15 do projeto de lei n° 07/2005, transformado 
em lei sob o n° 226/05 em 04-05-05, que passará a ter a seguinte redação: 

Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 
112/97, e os artigos 199, 200 e 201 da lei n°212/2004. 

c
o

c
o

**
*
*
*
 Santo Antônio do Itambé, 08 de junho de 2005. 

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA NETO 
Prefeito Municipal 
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* 	 Lei 232/2005 
é 
• Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 

orçamentária de 2006 e da outras providências. 

* 	 O povo do município de Santo Antônio do ltambé, Estado de 

S 	
Minas Gerais, por seu representantes na Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte lei: 

é 
DISPOSIÇAO PRELIMINAR 

é 
• Art. 12  São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2, da Constituição Federal, e na 
. 	Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para 2006, 

compreendendo: 

1 - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

L 	
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
III -  as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 

. 	1v - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

• VI - as disposições gerais. 

é 
* 	 CAPITULO 1 

• 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

• Art 22  Constituem prioridades e metas da administração pública municipal a serem priorizadas na 

• proposta orçamentária para 2006, em consonância com o art. 165. § 2, da Constituição Federal, as 
quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2006, não se constituindo, 

• todavia, em limite à programação das despesas, as metas fiscais determinadas no quadro H: 

CAPÍTULO li 
• DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

o 	
Art. 32  Para efeito desta Lei, entende-se por. 

- programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

* 	II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 

S 	
um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário á manutenção da ação de governo; • 	
III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 

• conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão 
ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

• IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das 
• quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços/' 
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• § 12  Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 

atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as 
• unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

* 	§ 2 As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, especialmente para 
• especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas 

• 
finalidades e da denominação das metas estabelecidas. 

• § 39 Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se 

• vinculam. 

4 	§ 42 As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificados no projeto de lei 

• orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com 
indicação de suas metas físicas. 

Art. 42  O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
programação em seu menor nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, 
a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesa 
conforme, a seguir, discriminados: 

• 1 - pessoal e encargos sociais; 

• II —juros e encargos da dívida; 
. 	111 - outras despesas correntes; 

IV - investimentos; 
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição; e 
VI - amortização da dívida. 

4 Art. 52  O orçamento compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos, 
Autarquias, inclusive especiais, e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

• Art. 62  A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações 
destinadas: 

• 1 - à concessão de subvenções econômicas; 
. 	11 -ao pagamento de precatórios judiciários, e 

III - as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial. 

Art. 72  o projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, e a respectiva 
lei, será constituído de: 

' 	1—texto da lei; 
II - quadros orçamentários consolidados; • til - anexo do orçamento, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

• 
IV - discriminação da legislação da receita. 

• § 19 Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos 

• 
referenciados no ali. 22, inciso III, da Lei n2  4.320, de lide março de 1964, são os seguintes: 

• 1 - evolução da receita segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes, 

• 
discriminando cada imposto e contribuição de que trata o art. 195 da Constituição; 

• II - evolução da despesa segundo as categorias econômicas e grupos de despesa;p/ 

• p 

* 
4 
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III - resumo das receitas do orçamento, isolada e conjuntamente, por categoria econômica; 

IV - resumo das despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, por categoria econômica; 

V - receita e despesa, do orçamento, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, 
conforme o Anexo l da Lei n2  4.320, de 1964, e suas alterações; 

VI - receitas do orçamento, isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação constante do Anexo 
III da Lei n2  4.320, de 1964, e suas alterações; 

VII - despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por grupo de despesa; 

VIII - despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, segundo a função, subtunção, programa, e 
grupo de despesa; 

IX - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da 
Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação; 

§ 22  A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá: 

• 1 - resumo da política econômica e social do Governo; 

• II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da 

• despesa. 

4 
• Art. V O Poder Legislativo do Município encaminhará ao Poder Executivo, até 30 de agosto de 2005, 

sua respectiva proposta orçamentária, através de oficio, para fins de consolidação do projeto de lei 
• • 	orçamentária. 

Art. 92  Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa. 

• CAPiTULO III 
_ 	DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção 1 
Das Diretrizes Gerais 

b 	AI. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2006 deverão ser 

• 
realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma 

• dessas etapas. 

Parágrafo único. Serão divulgados na lntemet, ao menos: 

• 
1 - pelo Poder Executivo, informações relativas à elaboração do projeto de lei orçamentária: 

• a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 32 da Lei Complementar n2  101, de 2000; 

b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a programação 
• constante do detalhamento das ações e as informações complementares; 41 

e 
• 
e 
* 
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4 
4 
4 	Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2006 deverão levar 

4 	em conta a obtenção de superávit primário. 

4 Art. 12. O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante de propostas de 
4 	alterações do Plano Plurianual 2005-2008, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 

• Art. 13. O Poder Legislativo terá como limites das despesas correntes e de capital em 2006, para efeito 
• de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, o somatório da receita tributária e das 

transferências constitucionais determinadas pela Emenda 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

* Art. 14. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos na lei 

S 	orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de govemo. 

4 

M. 15. Na programação da despesa não poderão ser. 

- fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente 
instituídas as unidades executoras: 

• Art. 16. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 22  desta Lei, a lei 
orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar flQ  101, 

• de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se: 

- tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em 
• andamento; 

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade 
• completa, considerando-se as contrapartidas de que trata o inciso lido caputdo art. 35 desta Lei. 

Art. 17. Não poderão ser destinados recursos pata atender às despesas com: 

• 1 - sindicatos, clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, 
excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar. 

• Art. 18. Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária dotações relativas às operações 

I
de crédito aprovadas pelo Poder Legislativo. 

Art. 19. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

4 
. 	1 - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou 

educação; • 
II - sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou assistencial; 

• III - atendam ao disposto no art. 204 da Constitulçao, no ali. 61 do ADCT, bem como na Lei n2  8.742, 
de 7 de dezembro de 1993; 

• IV - sejam declaradas de utilidade pública pelo Município4> 

• 
• 
• 
• 
4 
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§ 2 É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais. 

4 Art. 20. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a titulo de 

* .auxílios e/ou contribuições" para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que 
sejam: 

4 
• 1 - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou representativas da 

comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental; 

	

* 	II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para recebimento de recursos oriundos de 

	

- 	programas ambientais, doados por organismos internacionais ou agências governamentais estrangeiras; 

• III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas pelas 

	

L 	
Santas Casas de Misericórdia e outras entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

IV - Associações microrregionais; 

• V - Consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente 
instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública, e que participem da 

• execução de programas nacionais de saúde; 

• . VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Publico, de acordo com a Lei no  
• 9.790, de 23 de março de 1999. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de 
• dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de: 

- publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílios, 
• revendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; 

li - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 

( 	Art. 21. A execução das ações de que tratam os arts. 19 e 20 fica condicionada á autorização específica 
exigida pelo caputdo art. 26 da Lei Complementar n2  101, de 2000. 

Art. 22. A proposta orçamentária poderá conter reserva de contingência, constituída exclusivamente 
. 	com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a, no máximo, cinco por cento da receita 

corrente líquida. 
4 
S 	Parágrafo Único - A reserva de contingência destina-se ao atendimento de passivos contingentes, riscos 

e eventos fiscais imprevistos e para a abertura de créditos adicionais. 

• Art. 23. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o 
detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual j- 

§ 19  Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos 
deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 
2004 por três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

4 
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4 
4 
' 	§ 12  Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos 

circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações 
4 	propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos 

• 
subtítulos e metas. 

4 	§ 22 Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional. 

* 	§ 32 Os créditos adicionais aprovados pelo Poder Legislativo serão considerados automaticamente 
4 	abertos com a sanção e publicação da respectiva lei. 

4 
4' 	 CAPITULO IV 

• DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPIO COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 24. O Poder Executivo fará publicar até 31 de agosto de 2005, a tabela de cargos efetivos e 
comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos 
ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 

Ó Art. 25. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas propostas 
orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, observado o art. 20 da Lei Complementar n2  101, de 

• 2000, a despesa da folha de pagamento de 2004, projetada para o exercício, considerando os eventuais 
. 	acréscimos legais, alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão 

geral sem distinção de índices a serem concedidos aos servidores públicos federais. 
e 
S 	Art. 26. Para efeito de cálculo dos limites de despesa total com pessoal, por Poder e órgão, previstos na 

Lei Complementar n2  101, de 2000, o Poder Executivo colocará à disposição do Tribunal de Contas do 
• Estado de Minas Gerais, conforme previsto no § 2 do art. 59 da citada Lei Complementar, até trinta 

• 
dias após o encerramento de cada bimestre ou semestre, a metodologia e a memória de cálculo da 
evolução da receita corrente líquida. 

• Art. 27. No exercício de 2006, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, somente 
poderão ser admitidos servidores se: 

• 1 - existirem cargos vagos a preencher; 

11 - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 

III - for observado o limite previsto na Lei Complementar n.0101, de 2000. 

• Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § i, II, da Constituição Federal, ficam 
autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 

4 	empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de 

• pessoal a qualquer título, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, constantes de 
anexo específico do projeto de lei orçamentária, observado o disposto no art. 20 da Lei Complementar 

• n101,de2000. 

Art. 29. No exercício de 2006; a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver 
• extrapolado noventa e cinco por cento do limite referido no art. 22 da Lei Complementar n.° 101, de 
• 2000, exceto nos casos previstos na lei orgânica do município, somente poderá ocorrer quando 
. 	destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de 

risco ou de prejuízo para a sociedade ' • 
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Art. 30. O disposto no § 12  do art. 18 da Lei Complementar n2  101, de 2000, aplica-se exclusivamente 
para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou 
validade dos contratos. 

4. 	Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito 
' 	do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, 

simultaneamente: 
4 
. 	1 - sejam aqcpqsÓas,  instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 

competência legal do órgão ou entidade; * 
' 	II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal 

do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou 
4. 	categoria extinto, total ou parcialmente. 

4 	 CAPITULO V 
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

Art. 31 - Somente poderão ser inscritas em Restos a Pagar as despesas efetivamente realizadas. 

• 
§ 1° Considera-se efetivamente realizada a despesa em que o bem tenha sido entregue ou o serviço 
tenha sido executado. 

4 
• § 20  Os saldos de dotações referentes às despesas não realizadas deverão ser anulados. 

* 	§ 30  Havendo interesse da Administração, as despesas mencionadas no parágrafo anterior poderão ser 

• empenhadas, até o montante dos saldos anulados, à conta do orçamento do exercício seguinte, 
observada a mesma classificação orçamentária. 

• § 40  Os órgãos de contabilidade analítica anularão os saldos do empenhos que não se enquadrem no 
disposto neste artigo, quando as anulações não houverem sido efetivadas pelo ordenador de despesas. 

• CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 32. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será aprovada ou 
editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar n2  101, de 2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira 
as mesmas exigências referidas no taput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante 
o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. * 

S 	Art. 33. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos 
de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei 

4. 	que esteja em trarnitação na Câmara Munidpali. • • 
• CAPÍTULO Vil 
• DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4. 
4. 
4. 
4. 
4. 

'Ir 
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Art. 34. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o 
objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária. 

Art. 35. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
• financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9P da Lei Complementar n2  101, 
• de 2000, e do previsto no art. 11 desta Lei, será fixado separadamente percentual de limitação para o 
. 	conjunto de "projetos", "atividades" e "operações especiais" e calculada de forma proporcional à 

participação dos Poderes Executivo e Legislativo do Município em cada um dos citados conjuntos, 
• excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

• § 12  Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao 
4 	Poder Legislativo, acompanhado da memória de cálculo, das premissas, dos parâmetros e da 
. 	justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação 

financeira. 
O 
. 	§ 22  Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o § 12, publicarão ato 

estabelecendo os montantes que, calculados na forma do caput, caberão aos respectivos órgãos na 
• limitação do empenho e movimentação financeira. 

Art. 36. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do orçamento, 
inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que 
ocorrer o respectivo ingresso. • Art. 37. Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou-  transferência de recursos financeiros, conterá 

• 
obrigatoriamente referência ao programa de trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário 
no detalhamento existente na lei orçamentária. 

• Art. 38. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n2  101, de 2000: 

• 1 - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei n2  

• 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a 
que se refere o § 32 do art. 182 da Constituição; 

• Art. 39. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n2  101, de 2000: 

0 	1 - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou 
instrumento congênere; 

II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados a manutenção da 
administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva 
se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 40. Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar até trinta dias após a 
' 	publicação da Lei Orçamentária de 2006, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos 

termos do ad. 82  da Lei Complementar n2  101, de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de 
• resultado primário. 

§ 12  Os atos de que trata o caput conterão cronogramas de pagamentos mensais à conta de recursos do 
• Tesouro Municipal e de outras fontes, por órgão, contemplando limites para a execução de despesas, 

não financeiras. 	 1 

• • • • 
4 
4 * 

4 
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* 	
§ 	No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem conterão: 

1 - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei Complementar n2  
101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita e por fonte de recursos; 

* 	
§ 32 Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais de desembolso 
mensal do Poder Legislativo, terá como referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição, na 

• forma de duodécimos. 

Art. 41. Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo para encaminhamento ao Poder 
• Legislativo a data, improrrogável, de 10 de dezembro. 

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a 
• execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e financeira 
efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades, e providências derivadas da inobservância 
do caput deste artigo. 

• Art. 43. Se o projeto de lei orçamentária não for devolvido com autógrafos pelo Presidente da Câmara 
• até 31 de dezembro de 2005, para sanção do Prefeito Municipal, a programação dele constante poderá 
. 	ser executada até o limite de um doze avos de cada dotação, na forma da proposta remetida à Câmara 

Municipal. . 
Art . 44. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais aprovados 

• processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada categoria de programação 
• e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de 

• 
uso, especificando o elemento de despesa. • Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2, da 

• 
Constituição, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal. 

• Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput desté artigo, a fonte de recurso deverá ser 

• 
identificada. 

Art. 46, As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos. 

Art. 47. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no parágrafo 30  do artigo 16 da Lei 
Complementar N° 101, de 04 dê maio de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse, para bens e 

• serviços, o limite estabelecido no artigo 24, incisos 1 e II da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

• alterações posteriores. • Art. 48. As transferências de recursos do Município, consignados na Lei Orçamentária anual à União, 

• Estados e aos Municípios a qualquer titulo, inclusive auxílios financeiros é contribuições, serão 
realizadas mediante convênio, acordo ou instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente. 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAIIBÉ 
RUA SANTO ANTÔNIO, 64-A - CENTRO 

CEP 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• LEI N°: 233/2005 

Autoriza o Município de Santo Antônio do Itambé —MG a celebrar convênio 
com o Estado de Minas Gerais, com objetivo de ingressar e participar do Programa Máquinas para o 

• Desenvolvimento e dá outras providências. 

O povo do Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais 
no uso de sua atribuição que lhe confere o Art. 25°, inciso XV da Lei Orgânica Municipal de Santo 
Antônio do Itambé - MG, com fundamento na Lei Estadual n° 15695, de 21 de julho de 2005, 
aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

DECRETA: 

Art. 1° - Esta Lei autoriza o Município de Santo Antônio do Itambé a celebrar 
• convênio com o Estado de Minas Gerais, com objetivo de ingressar e participar do Programa 

• Máquinas para o Desenvolvimento, e dá outras providências; 

Ari. 2° - Fica o Município de Santo Antônio do Itambé autorizado a celebrar 
convênio com o Estado de Minas Gerais, com objetivo de ingressar e participar do Programa 

• Máquinas para o Desenvolvimento, instituído pela Lei Estadual n° 15695, de 21 de julho de 2005. • 
• Art. 30 - Fica o Município de Santo Antônio do Itambé autorizado a permitir 
. 

	

	que o Estado de Minas Gerais retenha, mensalmente, nas parcelas das quotas-partes de recursos que 
deve ao Município, relativos ao repasse obrigatório de receitas tributárias, o montante de até 

• 200.000,00 (Duzentos mil reais), a título de contrapartida financeira, em favor do Fundo Máquinas 
para o Desenvolvimento. 

. 	 § 1° - Fica o Município de Santo Antônio do Itambé autorizado a tomar todas 
às providências viabilizadoras do cumprimento da obrigação mensal prevista no caput, incluindo 

• abertura de crédito orçamentário suplementar. 

• § 2° - A obrigação prevista no caput integrará as leis orçamentárias a que se 

• 'refere o art. 165 da Constituição Federal, para que haja racionalização de custos e atendimento ás 
necessidades do Município, 

GP  
JOSÉ AU T DA SILVA NETO 

Prefeito Municipal 

4, 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 13 de outubro de 2005. 
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• Lei no . 234/2005 

• 
• "Dispõe Sobre o Plano Plurianual de Governo do Município, 

para o Período de 2006/2009, e dá outras Providências." 

e 
• O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG. 

• Faço saber que o POVO do Município de Santo Antônio do 

Ø 
Itambé, através de seus Representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, Prefeito, em seu nome, sanciono e promulgo a 

• seguinte Lei: 

t. 	 Art. 1° - Esta Lei Institui o Plano Plurianual de Ação - 

S 	
PPA de Governo do Município de Santo Antônio do Itambé - MG, 
para o período de 01-01-2006 a 31-12-2009, em cumprimento ao 

• disposto no art. 165, § 10, da Constituição Federal, na forma 
• estabelecida nos anexos integrantes desta Lei, a saber; 

Anexo 1 - Orientação Estratégica; 

• Anexo II - Diretrizes Estratégicas; 

e 
• 

Anexo III - Macroobjetivos; 

• Anexo IV - Cenário Atual; 

• Anexo V - Programas x Ações de Governo; e 

* Anexo VI - - Estimativa de Receita. 

• PARÁGRAFO ÚNICO - Na elaboração do PPA para o quadriênio 
• 2006/2009 considerou as ações com os objetivos e metas da 

• 
administração pública 	 despesas de capital e outras 
decorrentes e para relativas aos programas de duração 

• continuada. • 
• Art. 2° - A exclusão, inclusão ou alteração de programas 

constantes desta Lei serão propostas pelo Poder Executivo, 
através de projeto de lei específico. 

• Art. 30 - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, 

• até o dia 15-05 de cada exercício, relatório de avaliação da 
execução dos programas do Plano Plurianual de Ação - PPA. 

4 
4 
e 
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• Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jtambé 

e, • 
PABAGRAFO ÚNICO - O relatório a que se refere o artigo 

conterá a demonstração e a avaliação dos programas, com o 

• 	cumprimento das metas físicas para cada ação. 

• Art. 40 - A inclusão, exclusão ou alteração de ações 

• orçamentárias e de suas metas, quando envolverem recursos do 

• orçamento do Município, pode ocorrer por intermédio da lei 
orçamentária anual ou de seus créditos adicionais. 

• PABAGPAFO Sico - Fica o Poder Executivo autorizado a 
• efetuar a alteração de indicadores de programas e a incluir, 

• 
excluir ou alterar outras ações e respectivas metas, nos casos 

. 	em que tais modificações não resultem em mudanças nos 
orçamentos do Município. 

1 	Art. 50 - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 

• 
entra em vigor na data de sua publicação, prevalecendo os seus 
efeitos a partir de 01-01-2006. 

• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, aos 22 

• de dezembro de 2005. 

• José Augus o dai1va Neto 
Prefeito M6nicipal 

• • 

• • • • • • • 

e, 
e, 
e, 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambe 

• 
Plano Plurianual 2006/2009 

• 
• ANEXO 1 • 
•. 
• ORIENTAÇAO ESTRATÉGICA:  • 
S 	

Este documento apresenta a orientação básica para as ações 
do Governo para os próximos quatro anos. São objetivos ao mesmo 

• tempo consistentes e ambiciosos. Consistentes, porque adequados 
• ás possibilidades do Município e ambiciosos porque não se 
' 	intimidam diante das dificuldades e incertezas, e mostram o 

caminho das mudanças estruturais no modelo de desenvolvimento 
do País. 

• O desafio é fazer mais com menos. É criar condições para 

• 
que o Município cumpra as suas funções com uma maior 

. 	racionalidade na alocação dos recursos, utilizando-se do 
gerenciamento, da definição de prioridades das atividades 

• estratégicas e da coordenação da ação governamental. Isso tudo 

• facilitado pela integração - numa mesma linguagem, a dos 

• 
programas - instrumentos de planejamento e orçamento: Plano 

S 	
Plurianual e Orçamento Anual. A figura do programa passa a ser, 
a partir de 2006, a referência para aprofundar as 

• transformações gerenciais em curso no governo. • 
• 

A decisão fundamental de nosso Governo é de perseverá o 

C 	
caminho das mudanças. O Plano Plurianual 2006/2009 e o 
Orçamento de 2006 foram concebidos como instrumentos inovadores 
para apoiar modernização de nosso Município. 

• 
PODER LEGISLATIVO • 

• Compete á Câmara Municipal legislar sobre as matérias do 

• Município. Decorrente da própria função legislativa, a Câmara 
. 	Municipal exerce ainda a fiscalização dos negócios públicos do 

Município. Cabe também, privativamente á Câmara Municipal 
• dispor sobre sua auto-organização, enquanto elemento essencial 
• á independência do poder, e sobre matérias pertinentes á sua 

• função de controle político. 

Em face da natureza do exercício básico das funções 
4 	legislativas, a predominância de gasto com pessoal e encargos 

4 
4 
• Rua Aristides Alves, 54- Centro - Santo Antônio do Itambé -Minas Gerais -Fone (33)3428-1223. 

4 



• Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

• • • 
• 1. Aprimorar instrumentos que permitam exercício pleno de suas 
• funções, especialmente quanto á apreciação de leis e 

• cumprimento de seu papel constitucional, no que concerne a 
' 	fiscalização da execução orçamentária e financeira; 

2. Aumentar os mecanismos de participação de segmentos da 
• sociedade para subsidiar a elaboração legislativa; e 
• 3. Proceder a revisão e à consolidação da legislação. . 

Nossa diretriz é intensificar a abertura da Câmara 
Municipal ás manifestações de caráter coletivo, propiciando 
graus crescentes de participação popular nas programações e 
atividades da Casa, contribuindo para a formação da cidadania. 

o 
• Um Município moderno e eficiente requer mudanças para 

• permitir a ação eficaz e efetiva do Poder Público, O Município 

• precisa submeter-se a uma compreensiva reforma de suas funções, 
' 	estruturais e formas de atuação, separando atividades que são 

públicas daqueles melhor desempenhadas pelo setor privado, 
• desonerando os cofres públicos para permitir a expansão das 

• atividades especificas da ação governamental. 

Propõe a desenvolver o constante aprimoramento de sua 
capacidade de oferta de informar-se a sociedade aperfeiçoando 

• seus controles técnicos e administrativos e procedendo a 
estudos que objetivam a reestruturação do sistema de apoio 

• 
social e institucional as ações do governo. 

• Este esforço destina-se a cumprir o preceito 
• constitucional de preservação da harmonia e independência entre 

• os poderes e do relacionamento, necessário e devido, do Poder 
Executivo ao Poder Legislativo e a sociedade. 

• 
• PLANEJAMENTO 

• As 	mudanças 	econômicas, 	sociais, 	políticas 	e 
' 	institucionais pelas quais o País vem passando nos últimos anos 

exigindo modificações nos processos de elaboração e execução 
• dos Planos de Governo. 
4 
4 
4 
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sociais prossegue tendo maior importância relativa entre 
as despesas do poder. 

Os principais desafios e dificuldades enfrentadas pelo 
Poder Legislativo são: 

PODER EXECUTIVO 
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4 
0 • 
O 
O 
• Considerando a complexidade dos desafios a serem 
• enfrentados e os elementos de dinamismo que sintetizam o 

• potencial econômico do Município, o planejamento estratégico 
das ações governamentais assume caráter prioritário. 
Hoje, torna-se evidente que o planejamento e a execução dos 

• planos não devem concentrar-se em um único órgão do setor 
• público para praticamente todo o processo de decisão como 

• acontecia no passado. ® compartilhamento de todo o processo 
. 	entre os vários órgãos, contudo, não pode levar ao 

esfalecimento do processo decisório, o que certamente levaria à 
• ineficácia e a perda da oportunidade de imprimir dinamismo 

efetivamente as ações. • 
. 	 Um aspecto importante para a revitalização da função 

Planejamento é a implantação de um sistema de acompanhamento e 
• avaliação de desempenho das ações governamentais. • • 

FAZENDA E ADMINISTRAÇAO 

Nas últimas décadas, notou-se um crescimento desordenado 
• da administração pública. A prática de criação de órgãos e 
• entidades sem levar em conta critérios técnicos fez com que a 

• máquina se transformasse em um fim em sim mesma, e não em um 
meio para prestar serviços de modo eficiente a sociedade. Ao 
lado disto, outros dois fatores contribuíram para fragilizar 

• ainda mais o desempenho do Município: a insuficiência de 
recursos financeiros disponíveis para fazer face aos gastos e a 

• perda da capacidade de coordenação e planejamento, levando o 
. 	Município, na maioria das vezes, a aloca inadequadamente os 

seus recursos, principalmente pela falta de definição prévia de 
• suas prioridades. • 
• A reengenharia de processos implica simplificar a máquina 

I
do Município e promover a racionalização administrativa, pois 
hoje os processos são exatamente burocráticos e os controles 

• duplicados. 

• A valorização e profissionalização do servidor público 
. 	concretiza-se com a criação de um plano de carreiras que inclui 

tabelas de cargos e salários como instrumento viabilizador der/ 
• crescimento profissional do servidor. 	 9) 
4 
4 
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Nesse sentido, a adequação do sistema e das ações de 
planejamento as condições objetivas da economia, da sociedade e 
do setor público as determinações constitucionais constitui uma 
das tarefas mais urgentes. 



b 

• 
• Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

• Nossa diretriz será a de incentivar a busca de soluções 
• tecnológicas de informação para agilizar o processo decisório e 

• a dinâmica gerencial da máquina administrativa. 

• EDUCAÇÃO 

• Este é o processo desafio que condiciona, hoje, as 

• políticas de correção de fluxo escolar, centrada na promoção de 

S 	melhoria da qualidade do ensino através de ações objetivas que 
integram um todo orgânico e implementadas a um só tempo. 

• As questões afetam ao professor na sala de aula, são 

• complexas, na medida em que envolve qualidades do processo de 
sua formação básica, reciclagem continuada, carreira e 
' 	dignidade salarial, avaliação de desempenho, além de uma forte 

carga motivacional para um trabalho sério, comprometido com a 
• aprendizagem qualitativa dos alunos. 

Dada à natureza do processo da educação e a especificação 
• do trabalho pedagógico numa sala de aula, pode-se afirmar que o 
• êxito da escola depende fundamentalmente do que ocorre nas 

• salas de aula. 

Acredita-se que o programa de capacitação de professores, 
reforçado pelas políticas de implantação da carreira! avaliação 

• de desempenho/ melhoria salarial, com a ampliação dos padrões 

• básicos de funcionamento da rede escolar que vão garantir as 

• 
todas as escolas municipais as necessárias condições 

. 	pedagógicas, materiais e físicas para um avanço significativo 
em termos de oferta de uma educação pública de qualidade para 

• todos. 

SAÚDE 

• O Governo Municipal destacou-se a saúde como um dos seus 
• programas estruturais. Com  o objetivo de melhorar o acesso aos 

• serviços de saúde e a satisfação dos usuários, o Município está 
. 

	

	instituindo e implantando diversos programas de saúde, 
enfatizando, também o desenvolvimento regional. Merecem 

• destaques as ações preventivas, tais como o Programa Saúde da 
• Família e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 

S 	
Nosso maior objetivo é inverter o modelo assistencial 

hospitalar para o modelo centrado na comunidade, por meio de 
• promoção e assistência a saúde da família. • 
O 
O 
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• • 
• OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 
o 
• O setor de obras públicas sofre com o impacto da escassez 

de recursos financeiros imposta a todo o setor público pela 
nova realidade econômica do País. 

• As ações governamentais priorizadas pelo setor de obras 

• públicas objetivam dotar o Município da infra-estrutura básica 
. 	necessária para seu desenvolvimento urbano e a conseqüente 

melhoria da qualidade de vida de seus habitantes, contribuindo, 
• dessa forma, para a superação dos fatos impostos. • 
• A carência de recursos para investimentos, confrontada com 

a enorme demanda ainda existente, coloca a questão do 
financiamento do setor como um dos principais problemas a serem 

• enfrentados. Essa demanda inclui: a manutenção dos atuais 
• índices de atendimento e da qualidade dos serviços as novas 

• oriundas do crescimento populacional, e a ampliação da 
cobertura dos serviços. 

• O estabelecimento de prioridades para investimentos em 
• obras públicas deverá reger toda a ação governamental, em que 

• as diretrizes terão como fundamento: ações ambientais para 
. 	garantir a preservação dos recursos naturais; a parceria com o 

Estado para somar recursos existentes e viabilizar as ações 
• necessárias; e incrementar os atuais índices de atendimento a 

• população carente com água e esgoto. 

Por último, o Plano Plurianual e o Orçamento de 2006 
transformaram-se nos principais instrumentos para estender os 
elementos de gerencia moderna a todo o Governo, de forma 

• integrada e com responsabilidade. 

DESENVOLVIb1NT0 AGROINDu5TRIa o 
• O Governo promoverá como o apoio das comunidades, a 

• valorização do pequeno produtor rural com ações integradas. 

• 
Significam integrar ações de promoção a agricultura familiar, 
assistência técnica, e acesso aos serviços sociais básicos. 

• Além do mais, serão implementadas ações que visem o 
• desenvolvimento da produção e das condições do produtor rural. 

• 
• ANEXO II 

• DIRETRIZES EXTRATEGICAS  
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• 
• 01 - Combater a Pobreza e Promover a Cidadania e a Inclusão 
• Social: 

• Para ser eficaz no ritmo e na abrangência que a população quer 

• 
e merece, o combate a pobreza e a desigualdade, exige um Estado 

S 	
ágil e capaz de conceder, implementar e financiar políticas 
públicas e, sobretudo, mobilizar a sociedade para o 

• desenvolvimento. 

02 - Consolidar a Democracia e a Defesa dos Direitos Humanos: 
O fortalecimento da Sociedade Civil é um instrumento 

• imprescindível para a conquista do processo social. O novo 
• padrão de relacionamento entre o Estado e a Sociedade impõe a 

• participação, a formação de parcerias e o senso de 

• 
responsabilidade social das partes. O que se propõe é nada 

C 	
menos do que radicalizar a democracia num processo justo e 
responsável. Em lugar da ilusão do Estado como único provedor 
do bem - estar, o fortalecimento da democracia com justiça e 

• responsabilidade abre as portas a participação coletiva da 
. 	sociedade organizada na construção do seu próprio bem-estar 

permanente. • 
• ANEXO III • • 
• MACROOBJETIVOS  

• 
01 - Sanear as Finanças do Município: 

É compromisso do Governo Municipal estabilizar, ao longo 
• dos próximos quatro anos, o montante da dívida pública, 
• compatibilizando a efetivação da despesa com a receita 

• arrecadada. As ações integradas para esse fim, já em 
(« 	implantação, reduzem os desequilíbrios entre as receitas e as 

despesas, necessitando modernizar as atividades de arrecadação, 
• fiscalização e controle interno, bem como a implantação do 
• "Cadastro Técnico Imobiliário" do Município para aumento da 

• receita municipal. Melhorar a qualidade do gasto público 
. 	mediante a implantação e aperfeiçoamento dos sistemas de 

Planejamento, Orçamento, Controle e Contabilidade de custos dos 
• Gastos Municipais, evitando o desperdício e aumentando a 
• eficiência e a produtividade. 

• 
02 - Elevar o Nível Educacional e Ampliar a Capacitação 

• Profissional: 
• A educação e a qualificação profissional tornaram-se 

• fundamentais para a redução das desigualdades sociais. Face a 

S 	
expansão crescente do conhecimento e da inovação presentes na 
produção de bens e serviços, cada vez mais se torna 

• imprescindível profissionais de maior nível educacional, 
0 
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capacitados de forma permanente para atender as transformações 
• tecnológicas e as exigências do mundo moderno e globalizado. A 

• nossa ação de Governo deverá ser orientada para concentrar 

• investimentos da educação para a melhoria da qualidade do 
ensino e na qualificação do pessoal do Magistério. 

• 03 - Ofertar Escola de Qualidade para Todos; 

• Uma sociedade democrática, avançada e justa, não pode 

• 
consolidar-se em uma "Educação Básica" de qualidade que atinja 
todas as crianças em idade escolar. Sem exceção, os países que 

• efetivamente democratizaram o ensino em tempo efetivamente 
• breve, contaram com o intenso desenvolvimento e comprometimento 

• da comunidade na melhoria da qualidade de ensino. Nosso 

• 
Governo, neste sentido, será orientado para garantir uma escola 

C 	
de boa qualidade para todas as crianças em idade escolar, 
principalmente as de quatro e quatorze anos. As ações de 
valorização do magistério serão intensificadas, permitindo-se, 

• incluir e, a participação da comunidade organizada na 

• 
administração da escola pertinente. 

• 04 - Direito e Aceso a Saúde de Qualidade: 
• É indispensável uma política de saúde orientada para a 

• solução de problemas da população, principalmente gerados pela 

• 
desnutrição, pela falta de saneamento adequado, pela 
urbanização acelerada, pelo envelhecimento e por doenças 

• emergentes. A ênfase deve ser dada as ações de prevenção, na 
• universalização do atendimento e na qualidade dos serviços 

• prestados a população. Nossa política de Governo será pela 
. 	promoção da saúde de qualidade, com ênfase no atendimento 

básico, mediante a expansão das ações voltadas para o Programa 
• Saúde Família - PSF, Saúde da Mulher e, progressivamente, 
• atenção especial às ações de vigilância sanitária, 

epidemiologia e ambiental. 

5 
• 05 - Promover o Desenvolvimento Integrado do Campo: 
• É propósito de nosso Governo promover, com apoio das 

• comunidades interessadas, a valorização do produtor rural com 

I 	
ações integradas, notadamente as envolvendo a atuação da 
família e ao pequeno. Dessa forma, é nossa intenção integrar as 

• ações de promoção da agricultura familiar com assistência 
• técnica e acesso aos serviços sociais e financeiros básicos, 

• com cursos de capacitação profissional, bem como o melhoramento 

S
e expansão das vias de escoamento e comercialização da 
produção. Essas ações se darão de modo a garantir o 

• desenvolvimento sustentável do Município, preservando,. 
• prioritariamente, o Meio Ambiente. 	 4 e 
5 
5 
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• 06 - Ampliar os Serviços de Urbanismo e Saneamento Básico: 
• Nosso Governo deverá prosseguir e intensificar a 

• universalização dos serviços de saneamento básico, tanto no 

• meio urbano como no rural, principalmente como ação preventiva 

	

S 	
de saúde pública, atuando de forma integrada, abrangendo os 
sistemas de água, esgoto sanitário, os resíduos sólidos, os 

• problemas de drenagem e canalização de águas pluviais e o 

• controle e preservação do meio ambiente, destacando atuação no 

• 
processo de urbanização, destino e beneficiamento do lixo 
urbano. 

• 
• ANEXO IV 

0 
0 

	

ir 	CENÁRIO ATUAL 

01 - Político/ Administrativo, Econômico e Financeiro: 
• O Plano Plurianual 2006/2009 estabelece as diretrizes, os 
• objetivos e as metas da administração conforme exigências da 

• legislação em vigor. O controle do processo inflacionário e a 

• 
estabilidade da economia obtidos com o "Plano Real" permitiram 

	

. 	o efetivo planejamento da ação governamental, embora estejamos 
num processo embrionário para a sua elaboração, possibilitando 

• doravante a real implantação do planejamento publico, com 

• relevância para a elaboração e execução do orçamento como 
instrumento de gestão. Registra-se, entretanto, que para o 

	

. 	cumprimento das propostas deste Plano Plurianual 2006/2009 
considerou para o balizamento das receitas que sustentarão a 

	

0 	sua execução os seguintes parâmetros gerais: 

• - identificação das taxas de inflação; 
(ar- implantação do cadastro técnico municipal, com real registro 

de todos contribuintes; 

	

0 	- manutenção da arrecadação tributaria, com processo permanente 
• de fiscalização; 

• - crescimento da economia brasileira; e 
- controle da arrecadação e dos gastos públicos. 

• Certamente, diante desse desenlace, o plano de 
• estabilização do Governo Federal deverá sofrer ajustes. No 

• contexto de injunções políticas, tornam-se imponderável 

• 
antecipar, com precisão, o teor provável de mudanças de curso 
na política econômica e suas conseqüências sobre as finanças 

• públicas. 
O 
• Esta imponderabilidade se acentua quando se prenuncia 

	

. 	reforma tributaria profunda que deverá estabelecer novo 
equilíbrio constitucional de competência e repartição de 1  

• receitas entre as esferas federal, estadual e municipal. 
0 
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• 02 - Evolução da Receita e da Despesa: 
• Desde o advento da nova Constituição e em razão da demanda 

• legitima da sociedade pela recuperação da cidadania, os 

• municípios brasileiros vêem, paulatinamente, ao longo da década 

	

S 	
de 90, ampliando e tornando mais complexo o perfil de suas 
despesas. As condições em que este processo vem desenvolvendo 

• sinaliza o preocupante comprometimento das finanças públicas 

• municipais de forma geral. Em virtude do represamento da dívida 

• 
por um longo período, o ritmo das demandas e da necessidade de 
seu atendimento tem se mostrado mais acelerado do que a 
capacidade das administrações municipais de readequar sua 

	

4 	estrutura política-adminstrativa para absorvê-las. 

4 
Sendo assim, optou-se por considerar, como perspectiva 

provável para a implementação deste Plano Plurianual, o cenário 

t em que não deverão se alterar substancialmente as composições 

	

- 	de receita e despesa da Administração Municipal. 

4 

	

* 	03 - O Município no Contexto Estadual/ Federal: 
A Carta Constitucional de 1988 ao trazer um aumento 

significativo dos recursos orçamentários para os municípios, 
seja através da ampliação de sua competência tributaria, que 

• 
passou a abranger mais tributos (como ITBI, por exemplo, 
anteriormente de competência dos Estados), seja através do 

	

* 	aumento das transferências não vinculadas em nível federal e 
• estadual, em contrapartida, exigiu um aumento das despesas na 

• área social (municipal ização), com destaque para a educação, 

	

S 	
setor o qual foi destinado o mínimo de 25% da receita 
orçamentária do município. Em termos estaduais, houve ganhos 

• inquestionáveis dos municípios (maior participação no IPVA, 

	

4 	ICMS e ITBI), o que acentuou a necessidade de aceleração do 
processo de municipalização de algumas despesas, principalmente 
nas áreas de saúde e educação. 

• Passado mais de 15 anos desde a Constituição de 1988, 

	

* 	pode-se avaliar que as suas conseqüências foram mais nefastas 

• do fique positivas para o Município. Com  tudo isso, a situação 

	

' 	orçamentária, econômica e financeira do município é 
estruturalmente problemática, estabelecendo o cenário básico 

	

4 	para a realização do presente Plano Plurianual: 

	

4, 	1 - existem relativamente poucos recursos orçamentários do 

• Tesouro para a realização de investimentos ou aumento de 

	

S 	
custeio para atender as atividades fim 
II - a viabilização de boa parte dos investimentos programados,  

• depende de financiamentos e repasses estaduais ou federais. 	
7 

• 
• 
4 
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0 
• 04 - Breve Diagnostico Real de Políticas; 
• Tendo em vista as conclusões do item acima, dois tipos de 

• problemas merecem ser brevemente analisados nesta introdução. 

Um primeiro diz respeito a quase completa inexistência de 
políticas federais para varias áreas em que a participação do 

• governo tende a ser imprescindível, acarretando, neste caso, a 

• impossibilidade de obtenção do financiamento ou repasse por 

• 
parte do Município. Um exemplo, neste sentido, é a inexistência 
de uma política governamental para a população de baixa renda, 
o que tem provocado uma paralisação quase total dos programas 

• habitacionais de estados e municípios. 

• 
Um segundo tipo de problema, refere-se a falta de 

definição de uma política para repasses (transferências 
vinculadas) e financiamento por parte do Governo Federal. A 
solução para isso consiste em se adotarem mecanismos em que 

• predominem as orientações eminentemente técnicas ou, na sua 

• 
impossibilidade, que se criem órgãos transparentes, com ampla 
representação da sociedade civil, para o estabelecimento de uma 

• política justa e não clientelista de financiamento. • • • • 
• • 
O 

O 
O • 
O 

O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
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Prefeitura i\lunicipal de Santo Antonio do Itambé 

Lei no. 236/2005 

"Autoriza o Executivo Municipal firmar Convenio com a Universidade 
Federal dos Vales Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé decreta e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar convênio com a 
UFVJM - Universidade Federal dos Vaies Jequitinhonha e Mucuri, para implantação 
e funcionamento em nosso Município, Estágios Supervisionados com alunos do 
Curso de Ciências da Saúde, Agrárias e Humanas, conforme condições a serem 
estipuladas no respectivo instrumento de convênio. 

Art. 2° - As despesas com o Convênio serão suportadas por dotação específica 
a ser consignada no convênio a er assinado, bem como sua publicação no órgão 
oficial do Estado. 

Revogam-se as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, 22 de Dezembro de 2005. 

José Augusto'da5flva Neto 
Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves, 54— Ceni ia - Sant António do ltambé — Minas Gerais -Fone (33)34281223. 
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: 	 SUMÁRIO 
• LEI MUNICIPAL N0237/2006 

• 
"DISPOE SOBRE A DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL DO MUNICIPIO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

• 	LEI MUNICIPAL N0239/2006 

4 

• 
"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃODE CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR REGENTE DE 

• 	
MÚSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

LEI MUNICIPAL N°240/2006 
1 

• "DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO ÂMBITO DO MUNICÍPIO O ENSINO 

• FUNDAMENTAL COM NOVE ANOS DE DURAÇÃO". 

LEI MUNICIPAL N0241/2006 

• "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO JOVEM NO MUNICÍPIO DE 

• SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• 
LEI MUNICIPAL N°242/2006 

• "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO ANO DE 2006, LEI N° 

• 232/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". • 
• 

LEI MUNICIPAL N°243/2006 

• "DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, SEUS FINS E MECANISMO 

• DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO, SOBRE O FUMDEMA - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

• AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• LEI MUNICIPAL N°244/2006 

1 	"DISPÕE SOBRE O VENCIMENTO MÍNIMO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

e 

qp 



	

-s 	  
4 

4 

	

* 	LEI MUNICIPAL N°245/2006 

4 
"CONCEDE ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL ATIVOS, 

INATIVOS E PENSIONISTAS QUE ATÉ O MÊS DE MARÇO DE2006 RECEBIAM SALÁRIO 

ACIMA DE R$300,00 (TREZENTOS REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• LEI MUNICIPAL N°246/2006 • 
• 

"ALTERA ARTIGOS DA LEI N°120/1997 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 

• 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS OS 

SEGUINTES ARTIGOS". 

• LEI MUNICIPAL N°247/2006 • 
• "DISPÕE SOBRE A DESCARACTERIZAÇÃO DE ÁREA RURAL PARA ÁREA URBANA PARA 

• 
FINS DE LOTEAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

LEI MUNICIPAL N°248/2006 

• "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2007 

• E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

LEI MUNICIPAL N°249/2006 

• "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COO A ASSOCIAÇÃO 

• DOS PEQUENOS PRODUTORES DE FRUTA DO ALTO JEQUITINHONHA - FRUTIVALE". 

LEI MUNICIPAL N°250/2006 

• "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJETO ALUNO VAI À CÂMARA E DÁ OUTRAS 

• PROVIDÊNCIAS". 

• 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

. 
• Lei n°. 237/2006 • 
• "Dispõe sobre a Doação de Bem Imóvel do Município e dá outras Providencias." 

• A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, 

• 
aprova e eu sanciono a seguinte [c i: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a Caixa Escolar Governador 
• Valadares (Escola Estadual Alcebíades Nunes"), com sede a Avenida Orestes 
• Duarte, CNPJ 19.376.664/0001-88, ente ligado à Secretária Estadual de Educação do 
• Governo de Minas Gerais, área pertencente a municipalidade situada na Praça Padre 

t 	
Joviano, centro, medindo um tota: de 835 m2  (oitocentos e cinqüenta e cinco metros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: pela frente com a Praça 
Padre Joviano, numa extensão de 19m (dezenove metros) lineares, nos fundos com o 

S 	
Sr. Dalvo Antônio Baracho, numa extensão de 26m (vinte e seis metros) lineares, à 
direita com a Ladeira Nazareth, numa extensão de 38m (trinta e oito metros) lineares 
e pela esquerda, com a Escola EsLidual "Alcebíades Nunes" numa extensão de 38m 

• (trinta e oito metros), conforme o croqui em anexo, que fica fazendo parte da presente 
• Lei. 

• Parágrafo Único -. Fica deafetado o bem imóvel referido no "caput" deste 

• 
artigo. 

Art. 2° - A presente doação se dará para construção de uma quadra 
poliesportiva, com cobertura, banheiros, palco e arquibancada. 

Art. 3° - Não sendo efetivada a construção de que trata o artigo anterior no 
prazo de 05 (cinco) anos, o imóvel retornará ao Patrimônio Municipal, conforme o art. 
15°, 1, alínea "a", da Lei Orgáni:a Municipal. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambu, 1 de fevereiro de 2006. 

Jcv iïugusti d. ilva Neto 
E refeito 	unicipal 

4 
4 
4 
4 * Rua Aristides Alves, 54— Ceniio - nto Antônio do ltambé -Minas Gerais Fone (33)3428-1223. 
4 
4 
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t1VRO N.° 	210 	 FOLHAS ____ 	 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 	MINAS- GERAIS 	 MUNICÍPIO DE 	SRG 	 

COMARCA DE..RQ 	 DISTRITO DE 	SBRO 	 
a 

ECSCQ DF, MOURA .XSILVA 	 
TABELIÃO 

ESCRITURA DE VENDA E COMPRA - VALOR CR$ 5.000.000 900 

SAIBAM quantos esta pública eserit ra virem que, no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mi 

novecentos e oitenta e quatro. ao  s dezoito (18) 	dia s do mês de. maio 
x_x_z_xdo dito ano, nesta cidade co Serro, x—x—x;x—x—x—x—x—x—x—x—x—x—x—x—x- 
do Estado de 	Minas Gersis, x-x-r-x Em  Cartorio, X-X-X-Z-X-X-X-X-X-x- 
perante mim, 	tabelião 	 e as duas testemunhas adiante nomeadas e no fInal 
assinadas, compareceram partes entre çi j-sas e com ratadas, a saber: de um lado, como outorgante S  vendedor e 
JOXO A1T0NIO BIARACHO, viuvo, agenciador, portador do T. E. n2  46 e do Ci 

2 151.500.706-53; DÁLVO 1ÇT(,NIO BhRÁCkIO, motorista, portador do T. E. r. 
96]. e do CPF nQ 250.217.l+56_20; fl'aIA ITIRGINIA Bi-RACHO, doméstica, portE 
dora do T. E. flQ 1.059 e cio UPF n,23+2.612.816-Õ0; e MARIA NEIDE BARACHC 
solteira, maior, domstic&, portadora do T. E. 2  1.082 e do CI'? xi 34-2. 
612.906-00, todos brasileiros, residentes e domiciliados na cidade de SE 
to Antonio do Itambe, neste ato representados por seu procurador João x 
tonto Baracho Junior, bras±1'iro, casado, escriturarario, residente na r 
ma cidade, conforme prqcursç6es lavradas em notas do Escrivão de Paz 
Santo Antonio do Itan3be, Lamido amos doa Santos, Livro de Notas n2 2' 
fia. 99 v. e 100 e Livro cc ?rocuraçoes n2 30 9  fia. 2 e i-,  cujos trasla-
dos ficam legalmente rcLuiva los; e de outro lado, como outorgada compra 
ra, a PREFEL2URA MUMii'A1 D SANTO A.NTONIO DO ITA}1B, C.G.C. n2 1832: 
0001-49, neste ato representada por seu Prefeito Geraldo da Conceição R: 
beiro, brasileiro, casado, residente ria mesma cidade, devidamente autor: 
zado pela Lei;  Municipal n2 O+JW-s-, de 06/01i/81+ cuja certidão fica arqui. 
t*4# ce&MflQÇh eval r-ãTis3rita no livro propr1,5 testemunhas referidas; do qu 
dou lê. E perante estas pe105  aou roTrè:qtqs  vendedor es me foi dito que a justo titulo 	são 
senhor es e legítim OS possuidor 
troa de frente, vinte seis (26) metros delundcsitrinta e oito (8)  
boa AP  18405, itit f n 7  naça  odrp Jniriant4 na aid2de de Santo Antonio 
do Itamb, desta Comarca  do Serro .u- -1-a . 	 •b ivz 	vi: 

t4e da sucessao de D. Maria  JscfSna Silva, esposa e mas dos outorxant  
em QW2/2' pelo prëçõ da 1415.000,00, conforme documento registrado  
C2art.orio do Registro de iaoeis desta Coma-r5a, as lis. _L619 do livro n  
2 de Registro Gerfl sob  o r$ R-1-1.619, imovel Que se divide pela form  
sqgtilnte: pela frente, com E referida Praça Padre Jovíanoi pelo lado di 
vaito, com oprédio da Escola Estadual Alcibiades Nunes; pelo ],ad-aqu  

nnrn a lsdetrn cio Ngz.aret.s  pelocLfundos cam úq vendedores. 

REaSTRC) 	flvlC 	- 	A.ARCA DE SERRO - M.U. 

ProtocCaO 	-: 	 19 	a 

i 1 
o 	1 

Sob O 	 j 

a 
OlE O 

es de um lote de terras medindo dezenove (19) m' 
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Prefeitui a Municipal de Santo Antonio do Itambé 

Lei 	239/2006 

"Dispõe sobre a criação de cargo comissionado de diretor regente de música 
e dá outras providencias.' 

A Câmara Municipal d. Sé nto Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, 
por seus Vereadores, aprovou c eu Prefeito Municipal sanciono e Promulgo a 
seguinte Lei: 

a 

4 
4 
4 

4 

Art. 1° - Fica criado o cn » :ooussionado de diretor regente de música. 

Parágrafo Único - O oco 
políticas e ações da área mu 
aulas de música aos alor os ei 
adultos que se interessirom, - 
Esportes, Lazer, Turismo e NliE 

OS nte do cargo em questão dirigirá e coordenará as 
111 no âmbito do município, ministrando, também, 
r2de municipal de ensino, bem como os jovens e 

indo lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 
\ mien e, conforme anexo 1 do presente projeto. 

Art. 2° - A nomca( ao ocirgo objeto desta Lei revertir-se-á de ato normal 
regido pelo direito adniiristraH e será realizada em caráter de livre nomeação e 
exoneração pelo Prefeito Nluni i1. 

Art. 3° - A nomeação -c;uirá o previsto no art. 16, seguimento da Lei 
Complementar 101/2000 no to( onle a gasto de pessoal. 

Art. 4° - A remune -a.;à dc ocupante do cargo de diretor regente de música 
consta no anexo 1 desta Le. 

Parágrafo Único- A car 1 onrri:  e as atribuições são as constantes no anexo J 
do presente Projeto. 

Art. 5° - Somente p)dio -c r(mado, nos termos desta Lei, o que comprovar 
os seguintes requisitos; 

- ser brasileiro; 
II - ter 18 anos; 
III - estar no gozo dos ti roilos polticos; 
IV - estarquitescin si - . 	)iÇJh «es militares, se do sexo masculino; 
V - ter boa conduta e nZ 

	
r sofrido processo administrativo ou sentença com ,  

transito em julgado em cri iie rue a o prrimônio público; 	 7 

Rua Aristides Alves, 54 - Ccii 	1!) :O]tUÜiO do  carnbé - Minas Gerais —Fone (33)3428-1223. 



• 
• daqueles constantes na atribuição do cargo. 
0 

Art. 7° - É vedado à administração municipal atribuir aos serviços diversos 

s 

4 
• Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

• § 1° - A classe, o quadro setorial, o objetivo, a natureza e os requisitos mínimos 
de escolaridade constarão no anexo 1, do presente Projeto. 

§ 2° - Os requisitos básicos e jornada diária semanal no anexo 1. 

• Art. 6° - Estará sujeito o servidor ocupante do cargo comissionado de diretor 

• regente de música os deveres, proibições, inclusive no tocante à acumulação de 

• cargos e funções públicas, e ao mesmo regime de responsabilidades vigente para os 
' 

	

	demais servidores públicos, nos termos do Plano de Cargos e Salários e da 
Constituição Federal. 

VI - gozar de boa saúde física e mental e, não ser portador de deficiência 
incompatível com o exercício dos trabalhos que lhe serão afetos ou da função; 

VII - possuir habilitação profissional para o exercício do cargo/função. 

• Art. 8° As despesas constantes nesta Lei correrão por conta das dotações 

• previstas no orçamento municipal de 2006. 

O 	
Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

• • 	Santo Antônio do Itamb, 10 de março de 2006. 

//t  

José Augu dkilva Neto 
Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves, 54—Centro - Santa António do Jtambé -Minas Gerais —Fone (33)3428-1223. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

ANEXO 1 

Número 
de Vaga 

Classe do 
Cargo 

Atribuição do 
Cargo 

Requisito de 
Escolaridade 

Lotação Remuneração Jornada de 
Trabalho 

01 

Diretor 
Regente 
de Música 

Dirigir 	e 
coordenar as 
política 	e 
ações da área 
musical 	no 
âmbito 	do 
município 
ministrando, 
também, 
aulas 	de 
músicas 	aos 
alunos 	da 
rede 
municipal de 
ensino, 	bem 
COMO 	aos 
jovens 	e 
adultos 	que 
se 
interessarem. 

*Formação  
em regência 
de banda. 	'de 
*Foj.1nação  

em música. 
*Ensino 	1 

médio 
completo. 

Secretária 
Municipal 

Cultura, 
Esportes, 
Lazer, 
Turismo e 
Meio 
Ambiente. 

R$ 	1.500,00 
(mil 	e 
quinhentos 
reais). 

30 	horas 
semanais. 

Rua Aristides Alves, 54— Ceni ia — SantD Antônio do ltambé -Minas Gerais -Fone (33)3428-1223. 



• Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
0 

: 	 Lei n°. 240/2006 

• "Dispõe sobre a implantação do âmbito do município o ensino fundamental 
• com nove anos de duração." 

O 

A Câmara Municipal ti Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, 
. 	por seus Vereadores aprovou c o ?i-eleito Municipal sanciona e Promulga a seguinte 

Lei: 

C
Art. 1° - Fica implantado no âmbito na rede municipal de ensino de Santo 

Antônio do Itambé, o ensir. o 1 undamental com nove anos de duração, com 

• obrigatoriedade de matrícula de crianças de 06 (seis) anos na série inicial. • 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O 
• Santo Antônio do Itambt, 05 de abril de 2006. • • 
• hCAY  

Jcsé iïugust6/dSí1va Neto 
[refeito Municipal 

O • 
O 
O • 
O • • • • 
O 
O 
O 

Rua Aristides Alves, 54— Cem iv - Santi Antônio do Itambé - Minas Gerais —Fone (33)3428-1223. 



• II / 4 
4' 	 Prefeifura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

1 

: 	
Lei n°. 241/2006 

• "Dispõe sobre a Criação do Programa de Inclusão Jovem no Município de 
• Santo Antônio do Itambé - MG e dá outras Providencias." • 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, 
. 	por seus Vereadores, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: • 
Ç

Art. l - Fica criado o Programa de Inclusão Jovem no âmbito da administração 
municipal de Santo Antônio do Itambé - MG. 

• Art. 2° - O Programa Inclusão Jovem possibilitará aos adolescentes e jovens do 

• 
município de Santo Antônio cio Itambê a formação, o aprendizado e a inserção no 

. 	mercado do trabalho, a partir de ações inclusivas, participativas, cooperativas e 
protetivas, o direito à convivência comunitária, oportunizará a elevação da estima, 

• possibilitará que os seus participantes empreendam ações, para melhoria de sua 
• qualidade de vida dentro dos seguintes objetivos: 

• 1 - Promover a apropriação e engajamento do adolescente/ jovem nas questões 

• administrativas, sociais, culturais, educacionais, ambientais e de saúde; 

II - Estimular estes adolescentes/jovens a desenvolver um projeto pessoal de 
vida, desenvolvendo ações que dêem condições de permanência geográfica com 

t qualidade de vida; 

III - Promover o fortalecimento dos laços familiares; 

IV - Otimizar as política-; pablicas locais; 

V - Promover atividades que desenvolvam integralmente os 
adolescentes/ jovens; 

• VI - Desenvolver au tonoinia/ protagonismo/constituição de novos valores de 
• respeito, ética, sociedade, saúde, educação, cultura e meio ambiente; 

• VII - Criar sentimentos de pertencimento, engajamento e responsabilidade 
social frente à sociedade local; 

VIII - Desenvolver o perfil cooperativo com habilidade para a convivência 
4 	social. 
4 

Rua Aristides Alves, 54— Ccniro - Santi Antônio cio Itambé -Minas Gerais —Fone (33)3428-1223. 

4 



• Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

• adolescentes e jovens entre 16 e 21 anos. • 
• § 1° - Para entrada no Programa Inclusão Jovem, o adolescente/jovem deverá 

demonstrar; 

1 - que reside no Município de Santo Antônio do Itambé - MC, há no mínimo 
• 12 (doze) meses; • 
• II - que não possui vinculo empregatício na iniciativa privada ou pública; 

§ 2° - Para permanecer no Programa Inclusão Jovem, o adolescente/jovem 

tv 	
deverá: 

1 - Ter compromisso e assduidade nas tarefas, treinamentos e capacitações 
que lhe serão oferecidos; • 

• II - Zelar pelo bem público; • 
• III - Manter boa disciplina dentro ou fora dos locais de capacitação; 

IV - Manter espírito de civilidade social dentro ou fora dos locais de 
capacitação; • 

• V - Ser solidário, receptivo com seus colegas de programa e servidores 

• públicos Municipais; 

VI - Cumprir carga horária de 04(quatro) horas diárias e 20(vinte) horas 
semanais. 

§ 3° - Serão reservadas 20 (vinte por cento) das vagas do programa para 
• portadores de deficiência física. 

• Art. 40 - O prazo de permanência do adolescente/jovem no Programa Inclusão 

• Jovem será pelo período de 06 (seis) meses. • 
Art. 50 - Será propiciado ao adolescente/jovem participante do Programa 

Inclusão Jovem o reconhecimento mensal de bolsa desenvolvimento, no valor de 
R$150,00 (cento e cinqüenta reais). 

S 	 Art. 6° - As despesas constantes nesta Lei correrão por conta das dotações 
previstas no Orçamento Municipal de 2006. 

Rua Aristides Alves, 54—Centro - ant0 António do Itambé -Minas Gerais —Fone (33)3428-1223. 

Art. 30 - O Programa inclusão Jovem abrigará no máximo 12 (doze) 
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Art. 7° Revogam-se jis disposições em contrário. 

Art. 8° - Esta Lei entra em iigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2016. 

Santo Antônio do lt:nb, O dc abril de 2006. 

José AuguS'tS dSllva Neto 
Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves, 54— Ceni i  - ant ) António do Itambé -Minas Gerais -Fone (33)3428-1223. 
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Lei n°. 24212006  

"Dispõe sobre a alteração da Lei Orçamentária do ano de 2006, Lei n°. 

o 
o 

passando a ter a seguinte redação: 
Art. 1° - Fica alterada a redação do artigo 5° da Lei Orçamentária de 2006, 

0 

: 	
23212005 e dá outras providências." 

• A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, 
t 	aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

• "Art. 50 - Fica o Município autorizado a Abrir Créditos Adicionais 
• Suplementares às dotações nesta Lei, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) 
• sobre o total de despesa fixada para o exercício de 2006, obedecidas às disposições 

• contidas na Lei Federal 4320/64, de 17 de março de 1964." 

: 	
Art. 2° - Revogam -se as disposições em contrario. 

• Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
• efeitos a data de 10  de janeiro de 2006. • 
o 
ir • • 

José Augustó/d 
• Prefeito Micipal • • • • 
e 
e • 
e 
4 

Rua Aristides Alves, 54- Centro - *int António do Itambé - Minas Gerais —Fone (33)3428-1223. 

Santo Antônio do Itambé, 05 de abril de 2006. 
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• 
• LEI N°. 243/2006 

• Dispõe sobre a POLtTJCA MUNICIPAL DO MEIO 
. 	 AMBIENTE, seus fins e mecanismo de formulação 

e aplicação, sobre o FUMDEMA - FUNDO 
• MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE e dá outras 
• providênchs. • 
• 

CAPITULO 1  
DA POLtTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SEUS PRINCÏPIOS 

Art. 1°. Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23, 
no art. 30 e no art. 225 da Constituicão Federal Brasileira e nos artigos 

• da Lei Orgânica, 208, 200, 210 e 211, estabelece a Lei de Política 

• 
Municipal de Meio Amhient, seus fins e instrumentos e constitui o 
Sistema Municipal do Meio Am nente - SISMMA. 

• Parágrafo único: O CEDEMA - Conselho Municipal de Meio 

• Ambiente, órgão municipa; consultivo, normativo e deliberativo e a 

• Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente, como 

• 
õrgão executivo, integram, na qualidade de órgãos locais, o SISNAMA - 
Sistema Nacional de Meio Aribiente, nos termos da Lei Federal n° 

• 6.938, de 31 de agosto de 1:81. . 
• Art. 2°. A Política Municpal do Meio Ambiente tem por objetivo a 

• preservação, melhoria e rec ope ração da qualidade ambiental propícia à 
vida em todas as suas for nas de expressão, visando assegurar 

	

' 	condições ao desenvolvimento ociocconõmico e à proteção da dignidade 
da vida humana, atendidos os oegLnntes princípios: • 

• 1 - ação governaincrval na manutenção do equilíbrio ecológico, 
considerando o meio amftcn e como um patrimônio público a ser 
necessariamente assegurado c rctegido tendo em vista o uso coletivo 

• II - racionalização do 1 I'O do solo, do subsolo, da água e do ar; • 
• III - planejamento e fsra1ização do uso e da conservação dos 

• 
recursos naturais; 

• IV - proteção dos colis ;istemas, com a preservação de áreas 
• representativas; s 

	

s 	V - controle das a ivid odes potLncial ou efetivamente poluidorasQ, 

	

4 	 / 
4 
4 
4 
4 
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VI - recuperação (te EtICJS degrdadas; 

	

o 	VII - proteção de arca:; ameaçadas de degradação; 

• VIII - educação ambier tal em todos os níveis de ensino de 

• competência municipal, i:1CUsiVe a educação da comunidade 

• objetivando capacitá-la para parteipação ativa na defesa do meio 
ambiente e da qualidade de vjdi no município; e 

• IX - participaçãa )plar, por intermédio do CODEMA ou 
• audiências públicas, na definição dos planos, programas, projetos, 

	

t 	normas, padrões e critros ar ibien tais para o município, assim como 
na tomada de decisões que potencialmente afetem a qualidade do 

	

a 	ambiente e da vida da popuEç o laca 1. 

• CAPÍTULO II  

• DOS OBJETIVOS DA POLT CA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  • 
Art. 3°. A Política Mu1ucioal do Meio Ambiente tem por objetivos: 

• 1 - a compatibiltzaçào do desenvolvimento socioeconómico com a 
• preservação da qualidae do n io ambiente e do equilíbrio ecológico; 

• II - a definição de arras prioritárias de ação governamental 

	

. 	relativas à qualidade e ao ej irJibrio ecológico, atendendo aos interesses 
do Município, do Estado e da União: • 

• III - o estabelecimento de critérios e padrões de qualidade 
ambiental e de normas oriea1oras do uso e do manejo sustentável de 

• recursos naturais, observe da as normas e os padrões ambientais 
federais e estaduais; 

• IV - a divulgação de ia: os e informações ambientais existentes, 
• sempre que solicitado; • 

V - a conservacâo titauração dos recursos ambientais e de 

	

. 	processos ecológicos com vistas à sua utilização racional e 
disponibilidade de permanrit concorrendo para a manutenção do 

• equilíbrio ecológico propicio ( vida eiii todas as suas formas. • 
• Parágrafo Único - (J; pia nos, programas, obras e atividades 

• 
públicas e privadas soião descm olvidas em consonãncia com as 
diretrizes da Política Mi.inicio ii do Meio Ambiente, em consonância com 
as Leis Estaduais e Fedtrau 
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C\PÍTULO III  
DOS INSTRUMENTOS DA P01 VincA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 4°. São instrumentos da Política Municipal do Meio 
Ambiente: 

- o Plano de Cc'nstno ão do Meio Ambiente; 

II - o estabelecinieiuo de normas e padrões de qualidade 
ambiental pelo CODEM\; 

III - o zoneamentc ar,-  3ielita'L. e as leis de uso do solo; 

IV - a avaliação de irnpoc os ambientais; 

V - o licenciamnto dc atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras; 

VI - a criação de 1 i:dades de conservação, nos termos da 
legislação em vigor, pelo PocLcr 11 úbEco municipal ou por particulares; 

VII - as sanções 20 F, (umr)imento da legislação e dos padrões 
ambientais independelitelr ente da obrigação de reparar o dano 
causado; 

VIII - a prestação de oolnia:ões relativas ao meio ambiente à 
população interessade; 

IX - a taxa de monilor a 3,, to fiscalização ambiental a ser criada 
por lei especifica; e 

X - a compensação arnbieital pelo exercício de atividades 
potencialmente causadoras dc irnpdcto ambiental ou utilizadoras de 
recursos naturais no munic;2o 

'IPITULO IV 
DO LICE  \C1AMENTO AMBIENTAL 

Art. 51. A instalação 
considerados efetiva ou pGLc 

recursos ambientais, 1:ern 
causar degradação arobien 
legislação em vigor, de pé á 
da anuência prévia do (á 
exigíveis. 

e o íuncionamento de empreendimentos 
a :anionte poluidores ou utilizadores de 

io o capazes, sob qualquer forma, de 
r  município, dependerão, nos termos da 
ILcccimento ambiental municipal, além 

D \1A, sem prejuízo de outras licenças 
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• §1° O CODEMA defior-;i em resolução os empreendimentos e 

• 
atividades que dependerão (Ir icenciamento ambiental municipal prévio 

. 	
- LP, para a instalação - L) e para o funcionamento - LF, assim como o 
procedimento de licenciamento e de avaliação de seus impactos 

• ambientais. 

• § 2° - O CODEMA e a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Meio Ambiente e Dcsen'cl\ imen lo Sustentável poderão, quando 

S 	
julgarem necessário, exng1r do empreendedor a elaboração e 
apresentação de estudos ecr ices ou de esclarecimentos acerca do 

• empreendimento ou wividie, ficando todo e qualquer documento 
( 	apresentado disponível à consulta para qualquer cidadão na sede da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente. 

§ 3° - Quando julg ir necessário ou atendendo a pedido do 
• CODEMA, a Secretaria ML nicipal :Je Cultura, Esporte, Lazer e Meio 
• Ambiente, poderá contratar i elaboração de parecer técnico para 

• subsidiar a análise de cmpree idimento ou atividade de que trata este 

• 
artigo, responsabilizando-se o empreendedor pelos custos da 

S 	
contratação de técnico dc (lamente habilitado que deverá assinar 
Termo de Responsabilidade Fec nica 

• § 
40 - Qualquer c icacoo ou instituição poderá se manifestar por 

• escrito sobre as obras Cm p ocesso de licenciamento ambiental no 

• 
município, inclusive soliciLanio realização de audiências públicas, 
devendo as manifestações sor encaminhadas ao CODEMA para análise. 

• Art. 6°. A Secretaria .'1uiiicipai de Cultura, Esporte, Lazer e Meio 
Ambiente em conjunto com o CODEMA poderão convocar a realização 

• de audiências públicas •:,ara que a população local tome conhecimento e 
. 	se manifeste acerca d° olor s tivick'des ou empreendimentos, públicos 

ou privados, potencialmei 	cais,-dores de impacto ambiental no 
• município, inclusive os q IC esreiom sendo licenciados pelo órgão 
• estadual ou federal de meio ambiente. • 
• 

§10 - Deverão ser especialmente convidados a participar da 
. 	audiência de que trata etn artigo o Promotor de Justiça de Meio 

Ambiente da Comarca, o [RAMA, o órgão estadual de meio ambiente, 
• representante do empreeri Cd n-  e iodos os vereadores em exercício, 
• além dos membros do COD! •4n. • 
• 

§2° - A audiência de CL trata este artigo deverá ser realizada em 
local e data acessíveis à ponHo ;áo local, rural e urbana. 

t 	 §31  - A convocatória nora 	'idiên.cia pública de que trata este 
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artigo deverá ser divulgado 	 local e afixada em local de amplo 
acesso ao público, com ante 	flC1E mínima de 15 dias e conterá, além 
da data e do local da auircia, nformações básicas sobre a obra, 
empreendimento ou ai icacc e ue serão discutidos, tais como: 

- tipo de obra ou aitd iHocle; 

II - breve resumo dos pos siveis impactos socioambientais; e 

III - local proposto flH o o empreendimento ou atividade com uma 
breve caracterização cia n ele influência direta e indireta dos 
impactos. 

§4° - Qualquer cidac 
obra, empreendimento nt o' 

de 15 (quinze) dias aps o 
endereçada à Secretari, N 
Ambiente, competindo- lEI e 
CODEMA que será etico 
competente. 

Ir podei se manifestar por escrito sobre a 
Jade 'iotencialmente poluidora, no prazo 

colizacoo da audiência pública, por carta 
ri 	p ii de Cultura, Esporte, Lazer e Meio 
o 2xà-1c junto à manifestação oficial do 
o haJa ao órgão ambiental licenciador 

§5° - O CODEMA I oI2rá e-'abelecer normas complementares 
sobre as audiências pi) FIi:o e3 ' que i rata este artigo. 

Art. 7°. A instalacác: o funcionamento de empreendimentos ou 
atividades, público ou 	vFdas, efetivamente ou potencialmente 
causadores de impacto -iin hien rai no município ensejarão compensação 
ambiental cujo valor ser 1 de um por cento do valor total do 
empreendimento. 

Parágrafo único - A coirçeisaco de que trata este artigo será 
integralmente revertida pani o unido Municipal de Meio Ambiente. 

(' A PI--1   LO V 
DA FISCAL2AC1 (j, DO CONTROLE AMBIENTAL 

Art. 81. A fiscaliza(: ' 	e e antrole da aplicação de critérios, 
normas e padrões d , 	idcrde ambiental serão exercidos pela 
Secretaria Municipal ele C u 1 	1, Es]:orte, Lazer e Meio Ambiente, com a 
colaboração do CODEMA (rn conjunto com os demais órgãos 
integrantes do SISNAMPÏ - 	u 	r: acional de Meio Ambiente. 

§ 1° - Qualquer pesso constatando infração ambiental, deverá 
dirigir representação à Seci.:o ia Meinicipal de Cultura, Esporte, Lazer 
e Meio Ambiente, ao COD; i ou ainda à Promotoria de Justiça da y 
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Comarca, mediante a 	;re staçã) das informações sobre as 
circunstâncias e caracttns: ; d;o ;i;fraco ambiental de que tenha tido 
conhecimento. 

§2°- A autoridade ar; ;r:ai c;TÁe tiver conhecimento de qualquer 
infração ambiental é Q3rj wi a p: .movr a sua apuração imediata, 
mediante instauração cc pJ ore sso ;ciministrativo próprio, sob pena de 
co-responsabilidade. 

Art. 9°. O proprteai io de estabelecimento, o responsável pela 
atividade ou seu pi-coo* e deverão permitir o pleno acesso da 
fiscalização ambiental e de r. ic ioros do CODEMA para a inspeção das 
atividades potencialmer 'cc- c iusacoras de impactos ambientais. 

Parágrafo único - Js agentes fiscalizadores municipais, no 
exercício de suas a ribu 	poderão solicitar o auxilio das 
autoridades policiais, quanc o o ece-ssario. 

Art. 10. A Secret<'.ra 
	

de Cultura, Esporte, Lazer e Meio 
Ambiente, por iniciatv p1 p1 ia ou a pedido do CODEMA poderá, a 
qualquer momento, 	1. ro:ianentc, sm prejuízo das demais 
sanções cabíveis, atendord 

	
pI- iflr pio cia ri7oabilidade, determinara 

redução das atividadesrç r a loras de poluição ou utilizadoras de 
recursos naturais no tn cío ara adequá-las aos termos da 
legislação aplicável, visar;c:. 	narit ençto do equilíbrio ecológico local 
e da qualidade de vida c 	O LI cL(ac 

Parágrafo único - /oc :rccarLa Municipal de Cultura, Esporte, 
Lazer e Meio Ambiente poc erd cxigir, a realização de auditoria 
ambiental independente ous empreendimentos ou atividades 
potencialmente causad )res 1 , impacto ambiental ou utilizadores de 
recursos naturais no mio uci pio, sempre que entender necessário 
mediante decisão fundameo::da, aprovada pelo CODEMA. 

/ 
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u P]TLTLO Vi  
DA INFTAC kC) ADMINISTRATIVA 

Art. 11. Consicira 
ação ou omissão que vole 
proteção e recuperaçlo (lo 
regulamentação, ou flr cg.. 

n*a ao administrativa ambiental toda 
_v2.-XI, juríc;.icas de uso, gozo, promoção, 

• "o ara bieni o previstas nesta lei, em sua 
C Lo a rr nental em geral. 

§1° - São autordnL •iIrnleIritcs para lavrar auto de infração 
ambiental e instaurar no: -) acln ;inistrativo o Prefeito Municipal, o 
Secretário Municipal co J Atara, sportes, Lazer, Turismo e Meio 
Ambiente, bem como os fun )náflO; desta Secretaria. 

§2° As infraçõ s :mbierits são apuradas em processo 
administrativo própric.:g1Trar1do ao acusado o direito ao 
contraditório, nos termos c( : ularnento desta Lei. 

Art. 12. As infraç 	adm!riistrativas são punidas com as 
seguintes sanções, observar i' o disposto no art. 13° desta Lei: 

- advertência; 

II - multa simpis 

Ill - multa diária; 

IV - apreensão dos aoroais, produtos e subprodutos da fauna e 
flora, instrumentos, 	 equ ; h11tritos ou veículos de qualquer 
natureza utilizados na i ira o 

V - destruição ou r] 1a Ey VAO (10 produto; 

VI - suspensão de venci i Ir bricação do produto; 

VII - embargo de ara o atiaidide; 

VIII - demolição d Oh 

IX - suspensão paicia 	otai de atividades; 

X - restritiva de dirciu. 

§1° 	Se 	o 	infrator no, 	simutaneamente, duas ou mais 
4 infrações, ser-lhe-ão a 1 uiulat:varnerite, as sanções a elas,/ 

4 
4 
4 
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cominadas. 

§2° A adverténca 	á í'plicada pela inobservância das 
disposições desta Lei c . le4siação em vigor, ou de preceitos 
regulamentares, sem :.)F 	 das demais sanções previstas neste 
artigo. 

§3° A multa simples sc rá aplicada sempre que o agente, por 
negligência ou dolo: 

- advertido poi r[ 
deixar de saná-las, ria n 
Cultura, Esporte, Lazr a 

II - oferecer 
Secretaria Municipal tIL 

Desenvolvimento Sustei ti;1» 

§4° A multa sirnpl 
preservação, melhoria e:  ie 
Investimentos Sociais íProg 

§5° A multa dir a ai 
infração se prolongar ne te  

'ulariddes que tenham sido praticadas, 
• sstrr iado pela Secretaria Municipal de 
• 'te (Li CODEMA; 

; isca1i7ação dos funcionários da 
Ári3r-  a, Cultura, Meio Ambiente e 
j rne:rtbros do CODEMA. 

• pule ser convertida em serviços de 
a raca)  da qualidade do meio ambiente e 
nas), a critério do CODEMA. 

apLcda sempre que o cometimento da 

§6° A apreensão e cie, : Li 	 nos incisos IV e V do caput 
obedecerão ao disposta no a 	23 da Lei federal 9.605 de 12 de fevereiro 
de 1998. 

§70  As sanções halL :lits  na 
aplicadas quando o pre :J j  

não estiver obedecend  

incisos VI a IX do caput serão 
a aljvidade ou o estabelecimento 
legais ou regulamentares. 

§8° As sanções y. c4t - 
	

I( CL eito são: 

- suspensão di  r YJ 
	

]i:ei::a ou autorização; 

II - cancelamento de i a:itri icença ou autorização; 

III - perda ou rest:ic?a 	icentivos e beneficios fiscais; 

IV - perda on SINLe Lo da participação em linhas de 
financiamento em estah1a- ilnt(s  )flciais de crédito; 

V - proibição de 	taft com a Administração Públicaf 
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Municipal, pelo períod de ..'r 	os. 

§9° Compete à Sc ..r:e 	L Mu.icipal de Cultura, Esporte, Lazer e 
Meio Ambiente, sempre que e registro, licença ou autorização tenham 
sido emitidos por ó:gãe  e stjdual ou federal, encaminhar-lhes 
requerimento para seu ca _:e arriento ou suspensão, nos termos da 
decisão administrativa Íraieeí e ia arn julgado. 

§10 - Compete a 4ec; e ia MLInicipaI de Cultura, Esporte, Lazer 
e Meio Ambiente, encar :Lfl 

	ac. Ó:,ão carnpetente, o requerimento de 
perda, restrição ou suspens ,kc etc ncentivos, benefícios fiscais ou de 
perda ou suspensão de iin 	aeie no cru estabelecimentos oficiais de 
crédito, nos termos da dcci> 5 e idmeiestrativa transitada em julgado. 

Art. 13. Para a i:c 
autoridade competente e! :s  

- a gravidade 
suas conseqüências pci. L a 

II - os antecedes e 
legislação de interesse a 1. 

III - a situação econã: 

e g: dação da sanção administrativa, a 
] .5 

t!! Ju am vista os motivos da infração e 
e de pC ilica e para o meio ambiente; 

e i tiL ator quanto ao cumprimento da 

infrator, no caso de multa. 

Art. 14. A mult i er 
	 a unidade, hectare, metro cúbico, 

quilograma ou outra YE1( •ree' e rtise:Te, de acordo com o objeto jurídico 
lesado. 

Art. 15. O valor da n.H1 

unidade fiscal a 150.0ÜJ J . 
as disposições da Lei F'e dei 
refere às sanções admir..istie  

a poderá variar entre o mínimo 1,5 (UF) 
uridlades fiscais vigentes, aplicando-se 

D .L 5/98 e seu regulamento no que se 
35. 

Art. 16. Os va o e 
infração ambiental e 
regulamento desta L 
FUMDEMA. 

DOFUNI)( \ 

cedaJos e .n pagamento de multas por 
ta reto revertidos, nos termos do 
ri rei', Me: icipal de Meio Ambiente - 

Pí FT. .O VII 
DE MEIO AMBIENTE 

Art. 17. Fica cri.rdk. 	Hir o Municipal de Meio Ambiente - 
FUMDEMA, no àmbiio da H:reLtr:a Municipal de Cultura, Esportes, 
Lazer, Turismo e Meio 	Lc. q'.:C tem por objetivo captar recursos 
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do orçamento municipal e 
destinar para ações de p: 
Município, assim corno pa 
população. 

Art. 18. O Fun(,i) e ( 

cut:as fontes públicas ou privadas, e 
o c 	)atnn.Ionio ambiental e cultural do 
li c1 oria da qualidade de vida de sua 

[ L n I dç. de recursos provenientes de: 

- dotações orçanteu 1 	s 	e destinadas; 

II - multas impue 
federal por infração 
estadual; 

Ci pot er público municipal, estadual ou 
aÇlK ambiental municipal, federal e 

III - preço públicocc; 
municipais e pela aiale;c 
submetidos a parecei 
estadual ou federal; 

IV - preço ptlib 
unidades de conservacá 

lo pua emissão das licenças ambientais 
(lu projetos com impacto ambiental 

ic 	tr pu':lico municipal para licenciamento 

(C. 	pela visitação ou utilização de 
)d 1:: TI:ni do município; 

V - recursos prcei:r 	e cc auda e cooperação internacional, de 
acordos entre entidad: 	t, 	1 ctfiICJ Ia.—, ou não-  governamentais ou de 
repasses de tributos rwr• i 

	
s, cc rais e/ ou estaduais vinculados à 

conservação ambienta]; 

VI - recursos pra L 
	

5 cc )nvénios, contratos e consórcios; 

VII - legados e dciaçõ 

VIII - rendimentos ob 05 coir,  a aplicação de seu patrimônio; 

IX -  recursos pie' cii:;i es dc empensação ambiental; e 

X - outras receiia ci 	1 tala. 

Parágrafo único - 	± CL[;SuS do FUMDEMA serão depositados 
em 	conta especial, aia i  c a crri instituição financeira oficial 
preferencialmente e 	crie actnl tistrados pelo Poder Executivo 
Municipal com apoio Lo C (1 L1í. ; !s Lei rrios do regulamento desta Lei 
e da legislação finance £r i Ci!. 

Art. 19. Os recir eis 
	

IiLiL HMA destinam-se a apoiar, a fundo' 
perdido, a execução d j:r ei 	sen: fins lucrativos, que visem: 
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Prefeitui . icpd de Santo Antonio do Itambá 
)ES AlVES N°54 - CENTRO 
or: ti/VIS (/J/tUS 

- à proteção e rcct 1,, k rt XflC) do meio ambiente e ao estímulo ao 
uso sustentável dos rw rs 	r:: rE. s no município; 

II - ao desenvolvii tici 	: C pc cluisas de interesse ambiental para 
o município; 

III - treinamenP 	.e:y t.:ã' de c1dadãos para atuação na área 
ambiental no município. 

IV - desenvolvii a 	1 1 OS CL e promovam a educação e a 
conscientização ambii 

V - 	outras ai i, 	si . fins lucrativos, relacionadas à 
conservação ambiena 	lU.iIL pio previstas em resolução do 
CODEMA. 

Art. 20. O FUM{)EM/. 	rido pela Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte, Laze:. 	:1) ArrlMente em total articulação com o 
CODEMA, observada a )tcU ......ãc li-.titucional  de Despesas. 

Art. 21. O COE LuA .,itje1e:rà os critérios e normas para uso 
dos recursos do FUMDFMA rrtciianw Resolução 

(1 	PÍfl: L,OVIII 
Tv >1 SJCCC3S FINAIS 

Art. 22. Em c 
meio ambiente, a aus n 
de pretexto para pos e 
ocorrência de danos a:noie. 

Art. 23. É obri 	'i. 

em funcionamento no rnului 
conscientização ambien al 
dos recursos naturais e cl : ' Y 

Art. 24. Fica 	E 
convênios e outros ac .rd• 
especialmente visandc i i 
relativas à proteção e 
naturais. 

Art. 25. Ressalvado 
com a execução dest:. c  

(1 danos graves ou irreversíveis ao 
cierjífica absoluta não deve servir 

ad:ç o de medidas visando prevenir a 

n: :c (os os estabelecimentos de ensino 
)io, 	inclusão de disciplinas voltada à 

i T1,1OY ância da manutenção da qualidade 
hL[n:.lna. 

tuia Municipal Municipal autorizada a celebrar 
na aia stes com o Estado ou a União, 

e 	para o Município, de atribuições 
f>acic ambiental e ao uso de recursos 

is 	no artigo anterior, as despesas 
or cinta de dotação orçamentária, 
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PrefeiLia 

própria, suplementada 
FUMDEMA mediante ap u  

Art. 26. O Pode: ;xec 
(noventa) dias contados , ],i 

Art. 27. Esta be e, 
oitenta) dias a partir da 
Secretaria Municipal c 
adotará as medidas nc:s: 
território municipal. 

Prefeitura Municipai 	:c 

de Sarao Antonio do Itambé 
riES \IVES N°54- CENTRO 

e;; DDEMA. 

r regulamentará esta Lei no prazo de 90 
- ia publicação. 

vi : vigor no prazo de 180 (cento e 
t La sua publicação, prazo em que a 
jrc, Esporte, Lazer e Meio Ambiente, 

a pia divulgação de seu teor em todo 

*ltc•iio do Itambé, 03 de maio de 2006. 

JdI. it Vida/s extraordinárias por recursos do 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

Lei n°. 244/2006 

"Dispõe sobre o Vencimento Mínimo dos Servidores Públicos 
do Município e dá outras Providências." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprova e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

I

Art. 10  - Art. 1°. Fica instituído que o vencimento mínimo 
dos Servidores Públicos Municipais será de R$ 350,00 (trezentos 
e cinqüenta reais) a partir de 10  de abril do corrente ano, em 

• cumprimento ao disposto no art. 70,  IV e VII da Constituição da 

• República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Único - O valor instituído no "caput" do artigo 
1 	1 será extensivo ao pessoal inativos e pensionistas. . 
• Art. 20  - Fica autorizado à Secretaria Municipal de 

• 
Fazenda, Administração e Planejamento, através do Departamento 

. 	de Recursos Humanos, proceder à atualização dos anexos 
constantes das Leis Complementares n°. 04/2005 (Plano de Cargos 

• e Carreiras e Vencimentos dos Servidores) n°. 05/2005 (Plano de 

• Cargos e Remuneração da Carreira do Magistério), e , n°. 
06/2005 (Plano de Cargos e Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores da Saúde), para adequação aos novos vencimentos 
decorrentes desta Lei Complementar. 

• Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 40 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
• publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros ao 
• dia 1 0  de abril de 2006. 

Santo Antônio do Itambé, 17 de maio de 2006. • 
e 
• 1. 
S José Au9'ffto8a Silva Neto 
• Prefeito Municipal 

a, 
4 
40 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
Rua Aristides Alises ÍV° 54- Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

	

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° .OI.3 	/2006. 

DISPÕE SOBRE O VEP21J'flO MÍNIMO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. l. Art. 1°. Fica instituído que o vencimento mínimo dos servidores 

Públicos municipais será de 1$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) a partir de 1° de 

abril do corrente ano, em cumprimento ao disposto no art. 70, IV e Vil da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Único. O valor instituído no «caput" do artigo 1° será extensivo 

ao pessoal inativos e pensionistas. 

Art. 2°. Fica autorizado à Secretaria Municipal de Fazenda, Administração 

e Planejamento, através do Departamento de Recursos Humanos, proceder à 

atualização dos anexos constantes das Leis Complementares n° 04/2005 (Plano de 

Cargos e Carreiras e Vencimentos dos Servidores) n° 05/2005 (Plano de Cargos e 

Remuneração da Carreira do Magistério), e, n° 06/2005 (Plano de Cargos e Carreiras e 

Vencimentos dos Servidores da Saúde), para adequação aos novos vencimentos 

decorrentes desta Lei Complementar. 

Art. X. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais e financeiros ao dia 1 'de abril de 2006. 

Santo Antônio do Itambé (MG), 04 de maio de 2006. 

José A4 	da Silva Neto 

Prefeito Municipal 



à 	 Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jtambé 

0 
O 
* 
• Lei n° . 245/2006 

"Concede Abono Salarial aos Servidores Públicos 
Municipais, Ativos, Inativos e Pensionistas que até o mês de 

4 	março de 2006 recebiam salário acima de R$ 300,00 (trezentos 

4 	reais) e dá outras Providências." 

4 

Art. 1° - Fica concedido um abono salarial de R$ 30,00 
(trinta reais), aos servidores públicos municipais, ativos, 
inativos e pensionistas, que até o mês de março de 2006 
recebiam salário acima de R$ 300,00 (trezentos reais), a 

• vigorar a partir de 10  de abril de 2006 até a próxima revisão 
• geral da remuneração dos servidores públicos. 

O 
. 	 Art. 2° - O referido abono será pago na ocasião dos 

vencimentos mensais. 
O 
• Parágrafo Único - Sobre o valor do abono não incidirá 

• dedução de contribuição previdenciária. 

Art. 30 - Em atenção ao disposto nos incisos 1 e II do 
• artigo 21 da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 
• (Lei de Responsabilidade Fiscal), integram a presente Lei: 

t 1 - a estimativa do impacto orçamentário - financeiro no 
exercício atual e nos dois subseqüentes; 

O 
• II - a declaração do Prefeito Municipal de que o aumento 

• tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
. 	Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; • 
• III - o demonstrativo de que o aumento da despesa com o 

• pessoal atende o limite legal de comprometimento aplicado ás 
despesas com o pessoal inativo. 

O 
• Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da presente 

• 
Lei, correrão por conta de dotações próprias consignadas em 
orçamento, e suplementadas se necessárias. 	 7 

Gw 

GF 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

Art. 50 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros ao 
dia 11  de abril de 2006, revogam-se as disposições em 
contrario. 

Santo Antônio do Itambé, 17 de maio de 2006. 

José AuguVo 	Silva Neto 
Prefeito Municipal 

Piiq 	A.. A1roc ;s - (i0ntvn - Sontn AntAnin em Tton,hA - 1,tnoo fl0..0 _T'nna (qqd9R-1 99 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

Lei n°. 246/2006 

4 
4, 	 Altera artigos da Lei n°. 120/1997 que "Dispõe sobre a 

4, 
 

Criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental e dá 

4 	outras Providencias" os seguintes artigos: 

40 	 Art.10  - O art. 10  passa a ter a seguinte redação: 
4' 	Art.10  - Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de 
4 	Cultura, Esportes, Lazer e Meio Ambiente o Conselho Municipal 

• 
de Meio Ambiente - CODEMA. 

• Art. 2° - Fica incluído o inciso XXIII, ao parágrafo 21  da 
Lei n°. 120/1997 a seguinte redação: 

• XXIII - decidir sobre a concessão de licença ambientais de sua 

S 	competência e a aplicação de penalidades, respeitadas as 
disposições da Deliberação Normativa CORAM n°. 01 de 22 de 

• Março de 1990 ("Minas Gerais" de 04/04/1990), da Deliberação 
• Normativa COPAN n°. 29 de Setembro de 1998 ("Minas Gerais de 

• 16/09/1998") e da DN n°. 74 de 09 de Setembro de 2004. 

Art. 30 - O art. 40  passa a ter a seguinte redação: 
• Art. 40 - o CODEMA será composto, de forma paritária, por 
• representantes do Poder Público e da Sociedade Civil 

• Organizada, a saber: 

1 - representantes do Poder Público: • 
• a) um presidente nato, que será titular da Secretaria Municipal 

de Cultura, Esportes, Lazer e Meio Ambiente; 

4 	 b) dois representantes do Poder Municipal, escolhido pelo 
• Prefeito Municipal; • 
• c) um representante do Poder Legislativo Municipal, 

designado pela Câmara Municipal; 

• d) três representantes de órgãos da Administração Pública 
• Estadual ou Federal que tenham em suas atribuições: proteção 

• ambiental ou o saneamento básico e que possuam representação no 

S 	
município, tais como: Polícia Florestal, IEF, EMATER, IBAMA, 
IPHAN, IEflIA, IMA, escolhidos mediante eleição setorial 

• promovida segundo as regras do Regimento Interno do CODEMA. 

4 
* 	 II - representantes da Sociedade Civil: 

4 
4 

R". A.t4a0 Á1ToQ 9,1 - 	 - ontn ÃntAnn A. Ttan,hés - TIt4noc floraic nno (t9R.199 
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e 
• a) 05 (cinco) representantes de setores organizados da 

• 
sociedade, tais como: Associações de Comércio, da Indústria, 
Clubes de Serviço, Sindicatos, Universidades, Faculdades, 

• Associações Comunitárias de Bairros ou Distritos, etc., 
• escolhidos mediante eleição setorial promovida segundo as 

• regras do Regimento Interno do CODEMA; 

b) duas pessoas de notário saber, dedicadas a atividades de 
preservação do Meio Ambiente e a melhoria da qualidade de vida, 

• designadas pelo Prefeito Municipal. 

* 
• Santo Antônio do Itambé, 17 de maio de 2006. 
e 

• 
• 
• Á 

• 
. 	 José Aug18o/dai1va Neto 

Prefeito Múnicipal • 
e 
• 
e 
• 
• 
e 

e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
e 

1 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do. Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 	 Emenda Modificativa á Lei 120/1997. 

Art. 1°- O Art. 19  dá Lei 120/1997, passa a ter a seguinte redação: 

'e 	Art.t° - Fica criado, no âmbito da secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e meio 
'e 	Ambiente, o Conselho Municipal de Meio Ambiente - CODEMA -. 

Art 2° - Fica incluído o inciso XXIII ao parágrafo 2° da Lei 120/1997 com a seguinte redação: 

Gw 	XXffl - decidir sobre a concessão de licenças ambientais de sua competência e a aplicação de 
41 	penalidades, respeitadas as disposições da Deliberação Normativa CORAM n°01 de 22 de 

Março de 1990 ("Minas Gerais" de 04/04/1990), da Deliberação Normativa COPAM n°29 de 
Setembro de 1998 ("Minas Gerais de 16/09/1998") e, da DN n° 74 de 09 de Setembro de 2004; 

4 	ART3°-O Art. 4°da Lei l2O/1997, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 0 - O CODEMA será composto, de forma paritária, por representantes do poder público e 
da sociedade civil organizada, a saber: 

1— representantes do Poder Público: 
4 	a) Um presidente nato, que será o titular da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer 

e Meio Ambiente; 
b) Dois representantes do Poder Municipal, escolhidos pelo Prefeito Municipal;  
c) Um representante do Poder Iigi'daüvo Municipal, designado - Câmara Municipal; 

• d) Três representantes de órgãos da administração pública estadual ou federal que tenham 
• em suas atribuições: proteção ambiental ou o saneamento básico e que possuam 

• representação no município, tais como: 
Policia floresta), IEIÇ EMATER, IBAMA, IPHAN, lEPRA, IMA, escqlhidos mediante 

4 	
eleição setorial promovida segundo as regras do Regimento Interno do CÓDÉMA; 

4 	II— representantes da sociedade civil: 

s 	a) 05 (cinco) representantes de setores organi7ados da sociedade, tais como: Associações de 
comércio, da indústria, Clubes de Serviço, Sindicatos, Universidades, Faculdades, 

4 	Associações Comunitárias de bairros ou distritos, etc., escolhidos mediante eleição 
• setorial promovida segundo as regras do Regimento Interno do CODEMA. 

• b) Duas pessoas de notório saber, dedicadas á atividades de preservação do Meio Ambiente 

• 
e á melhoria da qualidade de vida, designadas pelo Prefeito Municipal. 

Santo Antonio do Itambé, 15 de Maio de 2006. 

oMt  
Dalila S. Pimenta Duarte Leandro. 

parecida Andrade Oliveira. 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

Lei n°. 247/2006 

"Dispõe sobre a descaracterização de área rural para área 
urbana para fins de loteamento e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, por seus 
representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica descaracterizado área rural para área 
urbana para fins de loteamento: uma área de terras pertencentes 
a Sra.  Sirlane Aparecida Sales Canhameiro Lopes", denominada 
"Cidade Nova" medindo 174.914,89 m 2  (cento e setenta e quatro 
mil, novecentos e quatorze metros e oitenta e nove 
centímetros), desmembrando da área rural da requerente, 
denominada "Sítio Farinha Seca" medindo 48,40 há (quarenta e 
oito e quarenta) hectares, com os seguintes confrontantes: 

	

* 	Dirceu Alves da Silva, Dimas Gonzaga da Silva, José Januário 

• Duarte e Rio Guanhães, no Município de Santo Antônio do Itambé, 

	

e 	onde será implantado o loteamento Cidade Nova. 

e 
• Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

	

e 	publicação. 

	

c 

	Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

t 
	

Santo Antônio do Itambé, 14 de Junho de 2006. 

e 
e 
• 

	

a 	 4 
e 

• José Augs€qÀia Silva Neto 

• Prefeito Municipal 

• • 
e 
e 

Rua Aristides Aves, 54- Centro - Santo Antônio do Itambé - Minas Gerais -Fone (03428-1223. 
e 
e 
e 
e 
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4 	 Estado de Minas Gerais 
4 
4 

	

* 	 Lei n°. 248 / 2006 
4 

• Dispõe sobre as diretrizes para a 
• elaboração da lei orçamentária de 2007 e 
• da outras providências. 
• 
• 
• A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé (MG), por seus 
• representantes legais, aprovou, e eu Senhor Prefeito Municipal, no uso de 
• suas atribuições legais e constitucionais, sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 12 São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2, da 
Constituição Federal, e na Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, 

	

: 	
as diretrizes orçamentárias do Município para 2007, compreendendo: 

• 1 - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
• li — a estrutura e organização dos orçamentos; 
• III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 
• Município e suas alterações; 
• IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
• V - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 
• VI - as disposições gerais. 

• e 

• CAPITULO 1 
• DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 2 Constituem prioridades e metas da administração pública municipal a 
serem priorizadas na proposta orçamentária para 2007, em consonância 
com o art. 165, § 2, da Constituição Federal, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na lei orçamentária de 2007, não se constituindo, 

• todavia, em limite à programação das despesas, as metas fiscais 
• determinadas no quadro H: e 
* 	Rua Azistide8 Alves n°54— Centro - (Ir 39.160-000 PABX (33)3423-1223—E malL itasnbefinancefro@oicom.br  
' 	 Mm.: "Vida Nova" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMØÉ 
4 	 Estado de Minas Gerais  

* 	 e 
• CAPITULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 32  Para efeito desta Lei, entende-se por 

1 - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 
a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 

: 	
estabelecidos no plano plurianual; 

• II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
• um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
& 	modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 

manutenção da ação de governo; 

• lii - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
• programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
• quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento 
• da ação de governo; e 

:IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 

• contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1 Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentarias responsáveis pela realização da ação. 

• § 22  As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em 
• subtítulos, especialmente para especificar sua localização física integral ou 
• parcial, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da 
• denominação das metas estabelecidas. 

• 
§ 32 Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 

• subfunção às quais se vinculam. • 
e 
4 R=~ Alves n°54— Centro - CEP 39. 10-OOO PARX (33)3428-1223—E niaiL ftanbenanceim@oicontbr 
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Estado de Minas Gerais  

• § 42 As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas 
• no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou • • 

• detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas 
• respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de 
• aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e os grupos de 
• despesa conforme, a seguir, discriminados: 

• 1 - pessoal e encargos sociais; 
1" 	 li—juros e encargos da dívida; 

• III - outras despesas correntes; 
• IV - investimentos; 
• V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à 
• constituição; e 

VI - amortização da dívida. 

Art. 52  o orçamento compreenderá a programação dos Poderes do 
Município, seus Fundos, Órgãos, Autarquias, inclusive especiais, e 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. >< 

Nt. 62  A lei orçamentária discriminará em categorias de programação 
específicas as dotações destinadas: 

1 - à concessão de subvenções econômicas; 
• II - ao pagamento de precatórios judiciários, e 
• III - as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial. • • Art. 72  O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 
• Legislativo, e a respectiva lei, será constituído de: • 
• 1 - texto da lei; 
• II - quadros orçamentários consolidados; 
• III - anexo do orçamento, discriminando a receita e a despesa na forma 

• definida nesta Lei; 

e 
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S 	operações especiais, e respectivos subtítulos com indicação de suas metas 
físicas. • 
Art. 42 o orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, 

4 
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4 	IV - discriminação da legislação da receita. 

§ 12 Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, 
incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n 
4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

1 - evolução da receita segundo as categorias econômicas e seu 
• desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição de 

que trata o art. 195 da Constituição; 

• II - evolução da despesa segundo as categorias econômicas e grupos de 
• despesa; 

III - resumo das receitas do orçamento, isolada e conjuntamente, por 
4'— 	categoria econômica; 

• IV - resumo das despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, por 
• categoria econômica; 

V - receita e despesa, do orçamento, isolada e conjuntamente, segundo 

• categorias econômicas, conforme o Anexo 1 da Lei n2  4.320, de 1964, e suas 

• alterações; 

VI - receitas do orçamento, isolada e conjuntamente, de acordo com a 
classificação constante do Mexo III da Lei ri 4.320, de 1964, e suas 

: 	
alterações; 

• VII - despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, segundo Poder e 
órgão, por grupo de despesa; 

• VIII - despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, segundo a função, 
• subfunção, programa, e grupo de despesa; • 
• IX - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
• nos termos do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes 
• e valores por categoria de programação; • 

§ 22  A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá: 

• 
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1 — resumo da política econômica e social do Governo; 

4 
4 

II — justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais 

: 	
agregados da receita e da despesa. 

4 
• Art. 82  O Poder Legislativo do Município encaminhará ao Poder Executivo, 
• até 30 de agosto de 2006, sua respectiva proposta orçamentária, através de 
• ofício, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 

• Art. 92  Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um 
4.. 	programa. 
• e  

• CAPITULO III 
• DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
• MUNICIPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

: Seção 1 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária de 2007 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 

• transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
• permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas 
• a cada uma dessas etapas. 

• Parágrafo único. Serão divulgados na Internet, ao menos: • 
• 1 — pelo Poder Executivo, informações relativas à elaboração do projeto de lei 
• orçamentária: • 
• a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, g 32  da Lei 
• Complementar n2  101, de 2000; 

0 
O • 
O 
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b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus 

• anexos, a programação constante do detalhamento das ações e as 

• informações complementares; 

Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 

: 	
orçamentária de 2007 deverão levar em conta a obtenção de superávit 
primário. 

• Art. 12. O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante 
• de propostas de alterações do Plano Plurianual 2006-2009, que tenham sido 
• objeto de projetos de lei específicos. • • Art. 13. O Poder Legislativo terá como limites das despesas correntes e de 
1'. 	capital em 2007, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta 

orçamentária, o somatório da receita tributária e das transferências 
• constitucionais determinadas pela Emenda 25, de 14 de fevereiro de 2000. • • Art. 14. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
• alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será 

feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 

. 
• 1 - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 

recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; 

Is 	Art. 16. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do 
• art. 2 desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, observado o 
• disposto no art. 45 da Lei Complementar n2  101, de 2000, somente incluirão 
• projetos ou subtítulos de projetos novos se: 
e 
• 1 - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e 
• respectivos subtítulos em andamento; • 
• II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a 

• obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas de 

• que trata o inciso li do caput do art. 35 desta Lei. * 

	

4, 	Rua Aristídes Alvas n°54— Centro - CEP 39.160-000 PABX (33)3428-1223—E mau itambeflnanceiro@oicontbr 
Mia: "Vida Nova" 

	

4, 	 2005-2008 

Art. 15. Na programação da despesa não poderão ser 
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a. 
• Art. 17. Não poderão ser destinados recursos para atenderá despesas com: 
a. 
• 1 - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e 

arrendamento de quaisquer veículos para representação pessoal; 

II - sindicatos, clubes e associações de servidores ou quaisquer outras 

* 	entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento 
pré-escolar; 

* 	III - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública ou 
• empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, por 
• serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeados com 
( 	recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 

congêneres, firmados com Órgãos ou entidades de direito público ou privado,- 

Art. 

rivado;

Art. 18. Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária 
• 	dotações relativas às operações de crédito aprovadas pelo Poder Legislativo. 

• Art. 19. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
• adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas 

• destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

: 	
l - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação; 

¼. 	II - sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou 
* 	assistencial; o 
• III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, 
• bem como na Lei n2  8.742, de 7 de dezembro de 1993; • 
• IV - sejam declaradas de utilidade pública pelo Município. 
o 
• § 12  Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
• privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
• regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2006 por três 
o 
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Gw 	autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 
4 
e 
• § 2 E vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções 

sociais. 

Art. 20. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, a título de "auxílios e/ou contribuições" para entidades 

: 	
privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 
• especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas 
Ç 	estaduais e municipais do ensino fundamental; 

• II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para recebimento de 
• recursos oriundos de programas ambientais, doados por organismos 
• internacionais ou agências governamentais estrangeiras; • 
• III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 
• público, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia e outras entidades 
• sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Nacional de 
• Assistência Social - CNAS; 

IV - Associações microrregionais; 

e 	V - Consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por 

* 	nacionais de saúde; • 
, 	entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão 

com a administração pública, e que participem da execução de programas 

• VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
• de acordo com a Lei n9  9.790, de 23 de março de 1999. • 
• Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas 
• neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, 
• dependerão, ainda, de: • 
e 
e 
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4 
• 1 - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na 

• concessão de auxílios, revendo-se cláusula de reversão no caso de desvio 
de finalidade; 

* 	II - destinação dos recursos exclusivamente para a ampliação, aquisição de 
equipamentos e sua instalação e de material permanente, exceto no caso do o 	inciso IV do caput deste artigo; e 

Ilê 

• III - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo 
• convênio. 
e 
• Art. 21. A execução das ações de que tratam os arts. 19 e 20 fica 
• condicionada à autorização específica exigida pelo caput do art. 26 da Lei 
Se 	Complementar ri2  101, de 2000. 
e • Art. 22. A proposta orçamentária poderá conter reserva de contingência, 
• constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante 
• equivalente a, no máximo, cinco por cento da receita corrente líquida. 

• Art. 23. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 

• na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual. 

§ 12  Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
. 	exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem 

as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos 

• respectivos subtítulos e metas. 

0 

tw 
• § 22  Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei 
• orçamentária serão acompanhados de exposição de motivos que inclua a 
• justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre 
• execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos 
• respectivos subtítulos e metas. 
e 
• § 32 Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito 
• adicional. • 
e 
O 
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4 
4 	§ 42  Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos 
s 	sociais serão encaminhados ao Poder Legislativo por intermédio de projetos 
• de lei específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 59 Os créditos adicionais aprovados pelo Poder Legislativo serão 
considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 40 

CAPÍTULO IV 
• DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 
• PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 24. O Poder Executivo fará publicar até 31 de agosto de 2006, a tabela 
• de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal 
• civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores 
4 	estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 
e • Art. 25. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração 
• de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, 
• observado o art. 20 da Lei Complementar n2  101, de 2000, a despesa da 

folha de pagamento de 2006, projetada para o exercício, considerando os 
eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira, admissões 

• para preenchimento de cargos e revisão geral sem distinção de índices a 
serem concedidos aos servidores públicos federais. 

Parágrafo único. Os valores correspondentes ao reajuste geral de pessoal 
'e 	referido no caput constarão de previsão orçamentária específica, observado 

o limite do art. 20 da Lei Complementar n2  1011  de 2000. • 
• Art. 26. Para efeito de cálculo dos limites de despesa total com pessoal, por 
• Poder e órgão, previstos na Lei Complementar ri2  101, de 2000, o Poder 
• Executivo colocará á disposição do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
• Gerais, conforme previsto no § 22  do art. 59 da citada Lei Complementar, até 
• trinta dias após o encerramento de cada bimestre ou semestre, a 
• metodologia e a memória de cálculo da evolução da receita corrente líquida. 

e 
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Art. 27. No exercício de 2007, observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 

- existirem cargos vagos a preencher, 

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 
despesa; 

III - for observado o limite previsto na Lei Complementar n.° 101, de 2000. 

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da 
Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer título, nos termos do inciso IX, do art. 37 
da Constituição Federal, constantes de anexo específico do projeto de lei 
orçamentária, observado o disposto no art. 20 da Lei Complementar n2  101, 
de 2000. 

Art. 29. No exercício de 2007, a realização de serviço extraordinário, quando 
a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento do limite referido no 
art. 22 da Lei Complementar n.° 101, de 2000, exceto nos casos previstos na 
orgânica do município, somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, 
no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste 
artigo, é de exclusiva competência da Secretaria de Administração. 

4 * Art. 30. O disposto no § 12  do art. 18 da Lei Complementar n2  101, de 2000, 
* 	aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 
* 	pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 
4 
* 	Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e 
• empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização 
• relativos á execução indireta de atividades que, simultaneamente: 
* 
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1 - sejam assessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
• constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 

• cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa 

4 	disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria 
extintos, total ou parcialmente. 

• Art 31 - No mês de janeiro, a despesa com Pessoal e Encargos Sociais deverá ser 
• empenhada por estimativa para todo o exercício, observado o limite de 90% da 
• dotação constante da Lei Orçamentária 
4 

1 	§ 10  Na estimativa de que trata o "capuz", é vedada a inclusão de qualquer 
despesa que não seja com a folha normal. 

4 	§ 20  Para efeito deste artigo, a folha normal compreende as despesas com 
• remuneração do mês de referência, décimo-terceiro salário, férias, abono de 
• férias e outras vantagens pecuniárias, previstas na Lei Orçamentária. • 
• 

§ 30 o pagamento de despesas não previstos na folha normal somente 
• poderá ser efetuado em folha complementar, condicionado à existência de 

• prévia e suficiente dotação orçamentária. 

Art 32 - As dotações remanescentes da aplicação do disposto no artigo 
anterior, identificadas pela Secretaria da Fazenda, poderão, ser 

0 	remanejadas, inclusive para outros órgãos, observados os limites 
4 	autorizados na Lei Orçamentária. 

* 	Parágrafo único. As dotações mencionadas no "caput" somente poderão ser 
• redistribuídas para outro órgão mediante autorização do Prefeito Municipal. 

• Art 33 - Os órgãos setoriais de orçamento ou equivalentes indicarão à 
• Secretaria da Fazenda as dotações que deverão ser canceladas, bem como 
• os limites a serem reduzidos, para abertura de créditos adicionais, 
• destinados ao atendimento de despesas de pessoal e encargos sociais, 
• sempre que for identificada insuficiência de recursos nestas dotações. 

4 
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4 
• e 

• CAPITULO V 
• DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

Art 34- Somente poderão ser inscritas em "Restos a Pagar" as despesas efetivamente 
realizadas. 

§ 1° Considera-se efetivamente realizada a despesa em que o bem tenha 

: 	
sido entregue ou o serviço tenha sido executado. 

• § 20  Os saldos de dotações referentes às despesas não realizadas deverão 
• ser anulados. 

§ 30  Havendo interesse da Administração, as despesas mencionadas no 
• parágrafo anterior poderão ser empenhadas, até o montante dos saldos 
• anulados, à conta do orçamento do exercício seguinte, observada a mesma 
• classificação orçamentária. • 
• § 40  Os órgãos de contabilidade analítica anularão os saldos de empenhos 
• que não se enquadrem no disposto neste artigo, quando as anulações não 
• houverem sido efetivadas pelo ordenador de despesas. 

• CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

:
TRIBUTÁRIA 

4 ur 	Art. 35. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
• tributária só será aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 
• da Lei Complementar n2  101, de 2000. • 
• Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou 
• benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, 
• podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o 
• cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. • 
• Art. 36. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 
• considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e 

4 
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& 	das contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em 
• tramitação na Câmara Municipal. 

• § 12  Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei 
• orçamentária: 

1 - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e 

• especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das 
propostas e seus dispositivos; 

* 	II - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à 
aprovação das respectivas alterações na legislação. 

41, 	 CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4 
• Art. 37. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de 
* 	apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada 
• ação orçamentária. 

• Art. 38. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações 
• orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado 
• primário, nos termos do art. 92  da Lei Complementar n2  101, de 2000, e do 

• previsto no art. 11 desta Lei, será fixado separadamente percentual de 

• limitação para o conjunto de "projetos", "atividades" e "operações especiais" 
e calculada de forma proporcional à participação dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município em cada um dos citados conjuntos, excluídas as 

¼ 	
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

§ 1 Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
• Executivo comunicará ao Poder Legislativo, acompanhado da memória de 
• cálculo, das premissas, dos parâmetros e da justificação do ato, o montante 

que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação 
• financeira. • 
• § 22  Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que 
• trata o § 12, publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados na 
• forma do caput, caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e 
• movimentação financeira. 

41 

4 
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4, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ Mk 	Estado de Minas Gerais  

• Art. 39. Todas as receitas realizadas pelos Órgãos, fundos e entidades 

• integrantes do orçamento, inclusive as diretamente arrecadadas, serão 
devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o 

• respectivo ingresso. 

Art. 40. Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de A. 
recursos financeiros, conterá obrigatoriamente referência ao programa de 

1' 	trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no detalhamento 
existente na lei orçamentária. 

SI 

Art. 41. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n2  101, de 2000: 
SI 
SI. 	1 - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de 
4— 	que trata o art. 38 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 
• procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3 
• do art. 182 da Constituição; • Art. 42. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n2  101, de 
• 2000: 

• 1 - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 

• contrato administrativo ou instrumento congênere; 

: 	II - no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 
destinados a manutenção da administração pública, considera-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no 
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. o 

teu 	Art. 43. Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar até 
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2007, cronograma 

• anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8  da Lei 
• Complementar n2  101, de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de 
• resultado primário. • 
• § 19 Os atos de que trata o caput conterão cronogramas de pagamentos 
• mensais á conta de recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes, por • órgão, contemplando limites para a execução de despesas não financeiras. 
e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
4, 	 Estado de Minas Gerais  
4, * 
• § 22  No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o 
• modificarem conterão: 

1 - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 

* 	da Lei Complementar n2  101, de 2000, incluindo seu desdobramento por 
fonte de receita e por fonte de recursos; 

§ 32 Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os 
* 	cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo, terá como 
4' 	referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição, na forma de 
4' 	duodécimos. 
4' 
4, 	Art. 44. Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo para 

encaminhamento ao Poder Legislativo a data, improrrogável, de 10 de 
• dezembro. • 
• Art. 45. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
• despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
• suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
e 
• Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 

• orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 

• responsabilidades, e providências derivadas da inobservância do caput deste 

• artigo. 

Art. 46. Se o projeto de lei orçamentária não for devolvido com autógrafos 
* 	pelo Presidente da Câmara até 31 de dezembro de 2006, para sanção do 
¼ 	Prefeito Municipal, a programação dele constante poderá ser executada até 
4' 	o limite de um doze avos de cada dotação, na forma da proposta remetida à 
0 	Câmara Municipal. 

• Art. 47. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários 
• e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os 
• limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de 
• despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de 
• uso, especificando o elemento de despesa. • 
e 
O 
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4, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais  

4 
Art. 48. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme 

GW 	
disposto no art. 167, § 2, da Constituição, será efetivada mediante decreto 
do Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte 
de recurso deverá ser identificada. 

Art. 49. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a 
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 

4 	receberam os recursos. 
4 
4 	Art. 50. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no parágrafo 

30  do artigo 16 da Lei Complementar N° 101, de 04 de maio de 2000, a 
despesa cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, o limite 

• estabelecido no artigo 24, incisos 1 e II da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 
• 1993 e alterações posteriores. 
4 
• Art. 51. As transferências de recursos do Município, consignados na Lei 

• Orçamentária anual á União, Estados e aos Municípios a qualquer título, 
inclusive auxílios financeiros e contribuições, serão realizadas mediante 

• convênio, acordo ou instrumentos congêneres, na forma da legislação 
vigente. 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

4 

4 	Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé (MG), aos 08 dias do 
• mês de agosto de 2006. 
4 
4 • 
4 
4 
• José Atigustd da Silva Neto 

Prefeito Municipal • 
4 
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QUADRO A QUADRO A 

21.126,31 62.500,00  

22.500,00 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL 

21000000 Operações de Crédito  

22000000 Alienação de Bens  

23000000 Amortização de Emprestimos 

528.462,95 

4.159.223,05 

40.000,00 

416.493,64  

3.328.729,78 

21.126,31 24000000 Transferências de Capital  

25000000 Outras Receitas de Capital  

DEDUÇAO PARA FUNDEF 

TOTAL GERAL 

3.124.062,72 

1.623.693,74 

1.500.368,98 

2000  

3.729.695,11 

1.961.376,43 

1.768.318,68 

B - ESPECIFICAÇÃO 

300000 DESPESAS CORRENTES 

310000 DespesasdeCustelo 

320000 Transferências Correntes 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 231.225,07 514.025,07 

410000 Investimentos 89.109,55 336.699,50 

126.558,01) 	(84.497,13) RESULTADO NOMINAL (A - B) 

AVALIAÇÃO DOS rRts EXERCÍCIOS ANTERIORES 

13000000 Receita Patrimonial 

14000000 Receita Agropecuária  

15000000 Receita Industrial  

16000000 Receita de Serviços 

17000000 Transferências Correntes 

19000000 Outras Receitas Correntes 

5.841,13 

15.635,75 

3.609.366,30 

4.931,29 

8.624,06 

10.346,81 

4.482.860,42 

8.317,97 

420000 Inversões Financeiras 

10000000 RECEITAS CORRENTES 
	

3.724.097,11 	4.625.186,00 

11000000 Receita Tributaria 
	

55.260,86 	84.203,92 

12000000 Receita de Contribuições 	 33.261 .78 	30.632,82 

142.115,52 	177.325,57 

4.243.720,18 

430000 Transferências de Capital  

450000 Regime de Execução Especial 

900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.2221000149 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.222/000149 

METAS FISCAIS 

QUADROS: 
ESTIMATIVA PARA OS DOIS EXERCÍCIOS SEGUINTES 

10000000 RECEITAS CORRENTES 4.789.500,00 5.038.975,00 5.038.975,00 

110000001  Receita Tributária 136.500,00 143.325,00 143.325,00 

12000000 Receita de Contribuições 78.750,00 82.687,50 82.687,50 

13000000 Receita Patrimonial 36.750,00 38.587,50 38.587,50 

14000000 Receita Agropecuária 

15000000 Receita Industrial 

160000001 Receita de Serviços 

170000001 Transferências Correntes 4.515000,00 4.740.750,00 4.740.750,00 

19000000 Outras Receitas Correntes 22.500,00 33.625,00 33.625,00 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL 514.500.00 540.225,00 540.225,00 

21000000 Operações de Crédito 105.000,00 110.250,00 110.250,00 

22000000 Alienaçâo de Bens 42.000,00 44100,00 44100,00 

230000001 Aniortizaçâo de Emprestimos 

24000000 Transferências de Capital 367.500,00 385.875,00 385.875,00 

25000000 Outras Receitas de Capital 

DEDUÇÃO DO FUNDEF 504.00000 529.200,00 529.200,00 

TOTAL GERAL 4.800.000,00 5.050.000,00 

PREVISÃO 
5.050.000,00 

300000 DESPESAS CORRENTES 4.102.400,00 4.317.520,00 1 	4.317.520,00 
4, 

e 310000 DespesasdeCusteio 2.026.500,00 2.127.825,00 2.127.825,00 

• 320000 Transferências Correntes 2.075.900,00 2.189.695,00 2.189.695,00 

• 400000DESPESAS DE CAPITAL 537.600,00 564.480,00 564.480,00 

41~1 Investimentos 457.275,00 480.138,75 4W. 138,75 

4200001 Inversões Financeiras 
II 

430000( Transferéncias de Capital 80.325,00 84,34125 84.341,25 

e 450000 Regime de Execuçao Especial 

4, 9000001 RESERVA DE CON'IlNGÊNCIA 160.000,00 168.000,00 168.000,00 

TOTAL GERAL 4.800.000,00 5.050.000,00 5M50.000,00 

'Ir 



11000000 

12000000 

13000000 

Receita Tributaria 

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial  

14000000 Receita Agropecuária 

16000000 Receita de Serviços 10.346,81 	20.653,19 3338 31.000,00 

4.173.000,00 17000000 Transferéncias Correntes 4.482.860,42 (3.860,42) 	107,43 

19000000 Outras Receitas Correntes 31.000.00 8.317,97 	22.682,03 26,83 

TOTAL 4.424.000,00 4.625.186,00 (201.186,00) 	104,55 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL 62.500.00 415.000,00 352.500,00 15,06 

65000.00 65.000,00 21000000 Operações de Crédito 

22000000 ftJienaçào de Bens 22.500,00 	22.500,00 	50,00 45.000,00 

10000000 RECEITAS CORRENTES 3.881.750,00 

124.000,00 

30.000,00 

35.000,00 

	

3.943.643,30 	(61.893.30) 	101,59 

	

84.203,92 	39.796,08 	67,91 

30,832,82 . 	(832,82) 	102,78 

	

8.624,06 	26.375,94 	24,64 

15000000 Receita Industrial 

174,43 99,90 177.325,57 177,500,00 430000 Transferências de Capital  

450000 Regime de Execução Especial 

1,00 1,00 900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL GERAL 	 4,368.000,00 4.243.720,18 	124.279,82 	97,15 

208.776,95 	95,22 TOTAL GERAL 4.368.000,00 4.159.223,05 

DEVESA 1 	1. 	II1  

305.000,00 40.000,00 265000,00 24000000 Transferências de Capital  

25000000 Outras Receitas de Capital 

415.000,00 62.500,00 

471000,00 528.462,95 

	

352.500,00 	0,11 

	

(57.462.95) 	112,20 

TOTAL 

DEDUÇÃO DO FUNDEF 

300000 DESPESAS CORRENTES 

310000 Despesas de Custeio 

320000 Transferências Correntes 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 

410000 Investimentos 

3.815.499.00 

1.965.499,00 

1.850.000,00 

552.500.00 

375.000,00 

3.729.695,11 

1,961.376,43 

1.768.318,68 

514.025,07 

336.699,50 

420000 Inversões Financeiras 

85603,89 

4.122,57 

81.681,32 

38.474,93 

3&300,50 

97,75 

99,79 

958  

904J 

89,79 

1 

' 
4 
4 
* 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 

4 
4 
4 

4 
4 

4 
4 
4 
4 

4 

4 
4 
4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

METAS FISCAIS 

23000000 Ainoftização de Empresbmos 



A.I. Receita Não Financeira 

A.2. Receita Financeira 

4 

0 
O 
O 

O 
o 	S. DESPESA TOTAL 

• 
8.1. Despesa Não Financeira 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

8.2. Despesa Financeira  

C. RESULTADO NOMINAL (A - B) 

4.545.000,00 

35.000,00 

4.580.000,00 

4.545.000,00 

35.000,00 

2001  

5.060.000,00 

5.011.412,50 

38.587,50 

5.050.000,00 

5.011.412150 

38.587,50 

D. RESULTADO PRIMÁRIO (C - (A.2 - 2.2)) 

E. DÍViDA PÚBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

METAS E RESULTADOS FISCAIS DO MUNICÍPIO 

Art. 40,  Parágrafo 10  da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 

3.900.000,00 	3.328.729,78 1 4.368.000,00 

8. DESPESA 

C. RESULTADO NOMINAL 

D. RESULTADO PRIMÁRIO 

3.900.000.00 

A. RECEITA 

3.355.287,79 	4.388.000,00  

(28.558,01)  

A. RECEITA TOTAL 

METAS E PROJEÇÕES FISCAIS PARA O MUNICÍPIO 

4.680.000,00 4.800.000,00 

4.763.250,00 

36.750,00 

4.800.000,00 

4.763.250,00 

36.750,00 

METAS FISCAIS 

QUADRO D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

DÍVIDA FUNDADA 

A- 

8- 

INSS 26.908,89 	280.295,30  

QUADRO E QUADRO E 

TOTAL DÍVIDA FUNDADA 	26.908,89 	280.295,30 

DÍVIDA FLUTUANTE 

A - 	DEPÓSITOS 

8 	RESTOS A PAGAR EXERC. ATUAL 

117.838,51 139.284,66 

206.367,68 

RESTOS A PAGAR EXERC. ANT, 2000 224.106,60 142.662,74 

TOTAL DÍVIDA FLUTUANTE 341.945,11 	488.315,08 

Total da Dívida Pública 	 368.854,00 	768.610,38 



Ativo Financeiro 

Ativo Permanente 

Dívida Ativa 

TOTAL DO ATIVO 

Passivo Financeiro 

Passivo Permanente 

TOTAL DO PASSIVO 

Património Líquido 

TOTAL GERAL 

85.329,12 

1.582.565,16 

1.260.00 

280.295,30 

768.610,38 

1.273.339,97 

1.669.144,28 	2.041.950,354 

QUADRO F 

Aitigo 4, Parágrafo 20. Inciso III da Lei Complementar n°101 de 04 de maio de 2000. 
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fá 
4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001.49 

ESTIMATIVA DE COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA DE 2001 

Artigo 40, Parágrafo 20, Inciso V da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

4, 

* 	rru NÃO HOUVE RENÚNCIA DE RECEITA 

NÃO HOUVE RENÚNCIA DE RECEITA 

ITRI 	NÃO HOUVE RENÚNCIA DE RECEITA 

tmw 	Taxas 	NÃO HOUVE RENÚNCIA DE RECEITA 

• Contribuição NÃO HOUVE RENÚNCIA DE RECEITA 

* 	Divida Ativa NÃO HOUVE RENÚNCIA DE RECEITA 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS 

e 

4, 



* 
4 

4 
4 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
18.30322210001-49  

METAS FISCAIS 

QUADRO fi 

4 
Gw 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

• Artigo 40, Parágrato 20, Inciso V da Lei Complementar n° lOi, de 04 de maio de 2000. 

A expansão das despesas de caráter continuado será nula, face ao controle 
rígido das despesas e a previsão de se atingir superávit primário, que possibilitem a 

• redução sistemática da Dívida Pública. 
e 
e 
* 
• ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

* 
* 
• 
' 	 Foi estabelecido um superávit nominal da ordem de R$160.000,00, que será 

S 	
alocado na lei orçamentária anual, na forma de reserva de contingência, onde parte desta 
citada reserva, aproximadamente 20%, será reservada para eventuais riscos fiscais como 
despesas judiciais extraordinárias e outros passivos contingentes. 

• 	  

* 
• 

• 
e 
* 
4 

ti 
ti 

Artigo 4°, Parágrafo 3° da Lei Complementar n° iOi, de 04 de maio de 2000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.222/0001.49 
METAS FISCAIS 

QUADRO  

POIJTICAS 
tNSTJClONAiS 

a) Pkdemizaçao dos Co~ de adnieWmhçíõ tributâáa com a f(iàdade de elevar a 
arrecadação tributaria da Prefeitura Municipal. 
b) Modernizar o gerenciamento da folha de pagamento de pessoal para redução efetiva do 
custeio da Prefeitura Municipal. 
c) Consolidação da política de recursos humanos voltados para a capacitação e 
desenvolvimento Qerencial do servidor público. 

Modernização da execução orçamentária, incorporando ferramentas de análise gerencial no 
processamento das receitas e despesas públicas. 
e) Ampliação e reformulação do projeto democrático do orçamento com a integração das 
pollticas públicas setoriais no contexto de discussões e decisões. 
O Promoção de ações visando ampliar e consolidar a descentralização administrativa. 
g) Consolidar a estabilidade econômica com crescimento sustentado. 
h) Implantação do sistema de controle interno, atuando preventivamente na detecção de 
irregularidades e como instrumento de gestão. 

EDUCACIONAIS 

a) Atendimento ao ensino fundamental incluindo a educação especial, de jovens e adultos e 
programas de alfabetização de jovens e adultos, buscando melhorar a qualidade do Ensino 
Fundamental e estimulando a erradicação do analfabetismo. 
b) Estimular a erradicação do analfabetismo. 
C) Atendimento ao transporte escolar. 

d) Se houver demanda assegurar 2% da receita no Ensino Especial. 

e) Aprimoramento de programas assistenciais. 

O Distribuição de material, uniformes e merenda escolar. 

g) Expansão do atendimento à educação infantil, para crianças de O a 5 anos. 

h) Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesquisas e avaliações educacionais. 

i)Coordenar, supervisionar e desenvolver atividades que culminem na melhoria da qualidade 
do ensino fundamental, em todas as suas modalidades, de forma a assegurar o acesso a 
escola e diminuir os Indicas de analfabetismo, e repetência e evasão. 

D Assegurar a remuneração condigna do magistério consoante o que dispõe a emenda 
constitucional n.° 14/96. 
1) Definição e implantação da Política de Educação infantil em consonância com as exigências 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Básicas da Educação de 1996, reconhecida como a primeira 
etapa da educação básica e direito das crianças. 

POLÍTICAS DE 
SAúDE 

a) Promover a qualificação de recursos humanos, de modo que se obtenha maior produtividade 
e melhoria nos serviços prestados. 
b) Aprimoramento e desenvolvimento da atenção básica, da atenção secundária bem como da 
urgência e emergência. 
c) Adequação da política e estrutura de recursos humanos. 

c» Aprimoramento do controle de zoonoses e da vigilância sanitária. 

e) Aprimoramento da atenção á saúde mental. 

t) Aumento e fortalecimento da participação cidadã na definição das políticas de saúde. 

g) Avanço na regulação hospitalar e ambulatorial. 

h) reforma de unidades. 

aprimoramento da atenção à saúde bucal. 

j) Aprimoramento do sistema de informação. 

k) Adquirir e distribuir medicamentos de uso corrente, visando atender os grupos populacionais 
mais correntes. 
0 Gerenciar os tratamentos e atendimentos fora do domicílio - lTD. 
m) Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem a administração 
pública municipal no trato das ações relacionadas ao saneamento básico. 

n) Equipamentos dos Serviços de Saúde. 
o) Construção de prédio para o Programa de Saúde da Família - PSF. 
p) Desenvolvimento de ações de assistência médica e odontológica em regime ambulatorial e 
de internações, bem como apoiar a assistência médica à família prestada por agentes 
comunitários de saúde. 
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QUADRO II 

POLÍTICADE 
DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SOCIAL 

a) Construção e ou reforma de casas para famílias de baixa renda. 
b) Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem a Administração 
Pública Municipal no trato das ações relacionadas ao saneamento básico. 
c) Viabilização e implantação gradativa do tratamento de resíduos sólidos, possibilitando a 
devolução dos resíduos como matéria prima ao setor produtivo e ao meio ambiente de forma, 
estabilizada e segura. 

Implantação de instrumentos de gestão na área da saúde capazes de garantir melhor 
qualidade no atendimento e nos serviços prestados ao cidadão. 
e) Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social. 
fl Implantação de plano de pavimentação e recapeamento de vias. 
g) Implantação, recuperação e Instalação de obras e equipamentos de esporte e lazer 

da cidade. em parques, praça de esportes e campos 
h) Implantação de programa estrutural de área de risco, contemplando obras 
necessáflas à eliminação em caráter definitivo, dos riscos existentes em vilas e favelas, 
além de ações emergenciais. 
i) Garantir a cobertura nutricional de 100% das necessidades das crianças assistidas 
nas creches e entidades infanto-juvenis, públicas e comunitárias conveniadas com a 
Prefeitura. 
j) Incentivo à produção e à comercialização direta de alimentos. 
k) Assistência alimentar ao escolar da rede pública municipal. 
1) Manutenção do serviço de atendimento a idosos. 
m) Aprimoramento de programas assistenciais como: bolsa família e beneficio de 
prestação continuada, etc. 
n) Ampliação da inserção das pessoas portadoras de deficiências nas políticas públicas. 

a crianças e adolescentes o) Manutenção, ampliação e aprimoramento do atendimento 
deoa 14 anos. 
p) Melhoria da qualidade dos cursos de qualificação profissional para jovens. 

q) Consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos. 

POL1TICA 
CULTURAL 

L 

a) aaran&1 ao ácesso aos bens cu1Kira 	descenhi&ando as *4es dê cultura 
implantando equipamentos descentralizados. 
b) Preservação da memória e do Patrimônio cultural. 
c) Garantia da manutenção das atividades existentes nas unidades. 
d) Incentivo à produção artística emerQente. 
e) Estímulo da participação da sociedade civil 
f) preservação das nades étnica. 

P 	- 
POL

DE M 
TICA DE 

a) AmpliaÇãO da atuação de empresas no Município. 
b) Construção/ Reforma do Parque de Exposição. 

ECONÓMICO 1 L 

POLITICAS DO 
SETOR DE 
ESPORTES 

a) Ampliação do desenvolvimento da população à prática ao esporte e lazer através de 
comunitárias. 

b) Recuperação e implantação de equipamentos esportivos. 
c) Estímulo e ampliação de atividades esportivo-recreativas à comunidade, através de 
Promoção e eventos. 
d) apoio à entidades. -. 

POLÍTICAS DO 
SETOR DE 
TURISMO E 
EVENTOS 

a) Ampliação e manutenção das alternativas de turismo e eventos. 
b) Ampliação do volume e melhoria da qualidade das informações turísticas e técnicas 
disponibilizadas para a população, turistas e investidores. 
c) Promoção e divulgação turística, pro3etando a cidade nos cenários estadual e nacional 
de turismo, lazer, eventos e negócios. 
d) Estímulo à melhoria e ampliação da infra-estrutura de turismo, lazer, eventos e 
—os. 
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POLÍTICA DO 
SETOR 

RODOVIÁRIO 

QUADRO H 

a) Ampliação e manutenção da malha rodoviária municipal com abertura de novas 
estradas. 
b) Melhoria do sistema de esgoto de águas pluviais, construção e reforma de pontes, 
aterros, mata-burros, etc. 
c) Encascalhamento de estradas, ligando a Sede as propriedades rurais e a outros 
municipios. j 
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á 	 Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
'-A 

é 
• Lei n°. 249/2006 

• 
• "Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com a Associação dos Pequenos 

Produtores de Frutas do Alto Jequitinhonha - FRUTIVATJE." 

• A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprova e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

• . 
Art. 1°. - O Executivo Municipal fica autorizado a celebrar convênio com a Associação 

dos Produtores de Frutas do Alto Jequitinhonha - FRUTIVALE. 

• Art. 2° - Constitui objeto do convênio: 

§ l - Promover a elaboração e coordenação de um plano integrado para o 
desenvolvimento sustentável da fruticultura na região abrangida pelos municípios aonde 
residem e trabalham os agricultores familiares associados; 

.4 
§ 2° - Contribuir na elaboração e/ou promoção de programas que possibilitem e realizem 

ageração de emprego e renda nos municípios a que se refere o inciso anterior; 

• § 3° - Estabelecer convênios e ou parcerias com órgãos governamentais e não 

• governamerftais, empresas particulares, governos internacionais e organizações não 

• 
governamentais, para desenvolver projetos de interesse dos agricultores familiares dos 
municípios participantes da Associação; 

• § 4° - Contratar, formar e capacitar os técnicos e funcionários da Associação Produtores 
de Frutas do Alto Jequitinhonha, bem como acompanhar, orientar e avaliar suas atividades; 

	

-. 	 § 50 - Contribuir para o incremento das produções fruticulas dos municípios que a 
- integram bem como as atividades relacionadas à fruticultura, estimulando o elo de cooperação 
entre todos os associados e promovendo a exploração sustentável dos recursos de produção; 

3. 

• • 	
§ 6° - Apoiar as empresas do setor existentes, assim como a criação de novas empresas 

• 
nos municípios; 

• § 7° - Exercer a representação dos associados perante as organizações municipais, 
estaduais e federais relacionadas ou não com a atividade da fruticultura, proçur4ndo defender 

• 
os interesses gerais de seus associados, sem a causas individuais, particulares ou políticas; 

§ 8° - Estabelecer e promover serviços de capacitação e treinamento de recursos 
humanos locais, atuando como formador de mão-de-obra qualificada; • • 

• Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé - Minas Gerais —Fone (33)3428-1223. 
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• § 100 - Desenvolver periodicamente campanhas de publicidade para dar à Fruticultura 

• uma imagem adequada perante as comunidades locais, estaduais e internacionais e uma 

S 	
folheteria para o Circuito da Fruta, incluindo todos os municípios associados, além de 
assessora - los na elaboração de material promocional 

e 
• § 110 - Diligenciar para que a fruticultura tenha a adequada representação nas diversas 

• entidades oficiais e privadas, que tenham como principal objetivo a promoção e o fomento da 

t 	
atividade; 

§ 12° - Diligenciar para a integração de potenciais que tenham como principal objetivo a 

* 	promoção e o fomento da fruticultura e de atividade correlatas; 

e 
§ 13'  - Desenvolver ações concretas de apoio a fruticultura, tais como: 

• 1 - Gerir o Viveiro de Produção de Mudas Frutíferas do Município de Datas - MG, de 

• forma a garantir o acesso dos pequenos produtores dos municípios associados à mudas de 

• 
qualidade e em tempo hábil para o plantio. 

• II - Gerir o Entreposto de Insumos Agrícolas do município de Datas - MG, de forma a 
• facilitar o acesso dos produtores dos municípios associados a insumos de produção. 

e 
Ill - Gerir a Fábrica de Polpas de Frutas do município de Datas - MG, de modo a 

garantir o acesso dos pequenos produtores dos municípios associados ao aparato de 
• processamento e comercialização de suas produções frutículas. 

e 
IV - Distribuir de forma igualitária entre os municípios associados, as mudas 

produzidas no Viveiro. 

• V - Criar, gerir e administrar um Fundo Intermunicipal de Apoio a Fruticultura de 

• modo a proporcionar o desenvolvimento das ações acima mencionadas. 

Vil - Criar e montar um sistema integrado de informações sobre a fruticultura. 

• VII - Elaborar e difundir normas de boas práticas de produção. 

e 
VIII - Captar e gerar eventos de natureza nacional e internacional para a região. 

* 
e 
• Rua Aristides Mses, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé - Minas Gerais —Fone (33)3428-1223. 
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§ 
90 - Desenvolver e realizar levantamentos estatísticos para determinar 

periodicamente os dados socioeconômicos informados sobre novos investimentos, emprego 
direto e indireto gerando aportes fiscais municipais e estaduais, produção regional de frutas, 
bem como promover os conhecimentos e elaboração de um banco de dados sobre o Circuito, à 
disposição dos interessados; 
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e 
e 	IX - Desenvolver e incrementar eventos já existentes que se insiram nos objetivos da 
• Associação; 

e 
X - Manter intercâmbio técnico, cultural e social com entidades congêneres, em âmbito 

estadual, nacional e internacional, a elas se associando no interesse da Associação; 

• XI - Contribuir para melhor aproveitamento dos equipamentos destinados produção, 
comercialização, processamento, promoção de eventos, dentre outros, avaliando seu 
desempenho e sugerindo procedimentos técnicos, operacionais e administrativos; 

* 	 XII - Promover e valorizar a imagem do Território como pólo de fruticultura crescente 
no estado; 

XIII - Sugerir a elaboração e implementação do Plano Diretor de uso e ocupação do 
solo; 

$ 	 XIV - Trabalhar práticas de desenvolvimento sustentável, observando as questões 

• 
• XV - Comercializar os produtos de seus associados. 

§ 14° - Buscar a permanente integração com as comunidades com as quais interagem, 

• 
através de soluções para fruticultura sustentável e da situação sócio - econômica dos cidadãos 

. 

	

	residentes em sua base territorial, tendo por premissas à equidade, a justiça, a preservação 
ambiental e cultural. 

e 
* 	 Art. 3° - As ações decorrentes do Convênio com a Frutivale no âmbito do Município de 

• 
Santo Antônio do Itambé, serão pautadas, sempre, em decisões colegiadas entre as 

S 

	

	
Associações Comunitárias representativas e representantes do Poder Executivo Municipal, 
com suporte de técnicos da EMATER. 

o 
Art. 40  Os benefícios advindos do Convênio com a Frutivale serão distribuídos de 

forma igualitária entre as Associações Comunitárias, vedada qualquer distinção, beneficio ou 
preferência em razão, posição política, ideologia. 

• Parágrafo Único - Todos os benefícios finais em favor do produtor (fornecimento de 

• mudas, insumos, orientação técnica), decorrentes do convênio com a Frutivale, serão, 
. 

	

	obrigatoriamente, precedidos de aprovação por parte da Associação Comunitária a que 
pertence o produtor. 

e 
• Art. 50 - Para implementação do convênio o município de Santo Antônio do Itambé, 

• obriga-se a repassar mensalmente parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o ultimo dia 
. 

	

	útil de cada mês para a Associação dos • Produtores de Frutas do Alto Jequitinhonha - 
Frutivale. 

e 
• Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé - Minas Gerais —Fone (33)3428-1223. 
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Art. 6° - A duração do convênio da Associação com a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Itambé, fica valendo por tempo indeterminado até que se manifeste por escrito de 
ambas as partes com antecedência de 30 dias no interesse de sua rescisão, por inadimplência 
ou o não cumprimento de seus artigos, que o tornem inexeqüível, bem como poderá ser 

1 
	alterado mediante termo aditivo, em concordância plena e formal das partes. 

• Art. 7 - Os recursos financeiros para custeio do convênio correrão por conta das 
dotações previstas no atual orçamento municipal. 

Art. 8°- Revogam-se as disposições em contrário. 

• Art. 9° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1 
	

Santo Antônio do Itambé, 02 de outubro de 2006. 

• • • 
0 

José Auustc7J4 Silva Neto 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL N°250/2006 

põe sobre a criação do Projeto Aluno Vai à Câmara e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou, e eu Prefeito Municipal 
ciono a seguinte Lei: 

Art.l°-Fica criado no âmbito da Câmara Municipal e da Secretaria Municipal de Educação 
Santo Antônio do Itambé, o Projeto "Aluno Vai a Câmara". 

Art.2°-O Projeto Aluno Vai a Câmara tem por objetivo o atendimento das seguintes 
idades: 

- Proniver e incentivar a inserção dos alunos da rede municipal de ensino nas atividades 
cas, legais e comportamentais do Poder Legislativo Municipal; 

11 - Desenvolver a escrita e a participação política dos alunos através de atividades 
cipativas dos alunos nas atividades do Poder Legislativo Municipal, inclusive com a presença 
alunos à reuniões e atividades da Câmara,bem como com a elaboração de relatórios que serão 

os pelos alunos e professores e encaminhados à Secretaria de Educação e à Câmara 
cipal; 

111-Atuar na busca da conscientização política dos alunos, buscando o desenvolvimento 
*ai, humano, partidário e a participação cidadã na sociedade; 

Art.31-0 transporte dos alunos da rede de ensino para as atividades do Projeto Aluno Vai a 
será garantido pelo Poder Executivo, vez que caracterizado como atividade escolar extra- 

Art.40-Para organização da ordem de participação dos alunos no Projeto deverá ser realizado 
sorteio público pela Câmara Municipal, através de comissão especialmente designada, 
olvendo todas as escolas municipais, para participação igualitária, democrática e em sistema de 
o. 

Art.5°-As escolas municipais, através do professores coordenadores, deverão emitif 
ente, histórico resumido da'; atividades e relatórios dos alunos participantes e encaminhá-lo 

ara Municipal para arquivo e análise. 

Art.60-Ao final de cada sessão legislativa,em sua última reunião do mês de novembro do 
a Câmara Municipaltendo como base os relatórios emitidos pelos professores 
nadores,concederá aos três(03) melhores alunos o diploma "Aluno Cidadão Político". 
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Ar17°-A Secretaria Municipal de Educação deverá incluir o presente projeto nas atividades 
-currículares das escolas municipais, visando sua efetiva aplicação e legalidade. 

Parágrafo Único: O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênio ou instrumento 
ênere com a Secretaria de Estado de Educação, com a finalidade de estender o presente projeto 

alunos da rede estadual de ensino existente no município. 

Art.8°-A Mesa Diretora da Câmara regulamentará anualmente as atividades decorrentes 
lei, através de Portaria específica, bem como terá prerrogativa para dirimir os casos omissos 

dos em sua aplicação. 

Art.9°-0 Orçamento anual da Câmara Municipal de Santo Antônio do Jtambé conterá 
específica para suportar os custos decorrentes do projeto. 

Art.lO°-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
licação. -. 

Santo ntônio do Itambé, 13 de novembro de 2001. 

José Augusto da Silva Neto 
Prefeito Municipal 
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